
tooi AOTOS DO POI>Eil EXECUTt\'0. 

Regulatnento para o Ser,·iço d.., Praticagent aos Por­
tos, Costas e Rios Nav~gaveis dos Estados Unidos 
dQ Brasil. a que se refere o decreto n. 17.616 A, 
(le 3! de dezen1bro d~ 1926 

TITULO I 

Da prattcaqem em geral 

CAPITULO 

DO SERVIÇO DA PRATICAGEM 

Art. 1, o Fica €stabeltcido o serviço de praticagem para 
as emb;1rcações de toda.s ·as n~cio:Qalidades, de guerra ou 
mercantes, que naveguem nas aguas territoriaes ou ribeiri­
nhas dos Estados Unidos do B.ra~il, qu que, por navegação in­
terior, costeira ou procedente de altJ mar, demandem P'ortos 
ou ancoradouros, cujú accesso seja difficil ou perigoso. 

Tal serviço t.em por fim dirigir com segurança essas em­
barcações e facilitar-lhes, não só a mudança, que eUas S·e pro­
ponham faze~·, de ancoradouro, como tambem os de soccorros 
de que pos·Shm necessitar, nas .ev.entualiàades de perigo ou 
sinistro. 

Art. 2. o A praticagem da costa e do interior dos rios e 
lagõas será livr·e. 

Art. 3. o A praticagem das barras, portns e ancor~douros 
será livre ou obrigatoria, conforme as difficuldades e perigos 
que offereçam ·SOU accesso e navegação. 

Art. 4. o Nos casos de praticagem livre, o navio não s·erá 
obrigaqo a tomar pratico, e nos de praticag.em obrigatoria, 
será obrigado a tomar pratico, si não houver a bordo pratico 
da costa com carta de pratico da localidade, ou si o capitão, 
ou um dos pilotos, não tiver carta de pratico da localidade. 

Art. 5. o Será permittido aos praticas de determinada lo­
Cfl.lidade aggremiarem-se e'm associação, c-ontanto qua 
es·~!! associ!lcáo seja r·egulada de accôrdo com as dispQsições 
do presente regulamento e qq.~ o seu regulamento tenha sido 
approvado pelo ministro da Marinha. 

Art. 6. o Todos os praticas, quer a praticagem seja livre 
ou obrigatoria. quer estejam aggremiados em associação ou 
não, estarão directamente subordinados ao capitão do porto 
da circumscripção marítima em que exercerem a sua profis­
s.ão, na qual deverão esta~· matriculados, e não poderão exer­
cer suas funcções sem provar que são cidadãos brasileiros e 
teem carta de pratico da localidade, de accôrdo com as dispo­
sições do presente regulamento. 

Art. 7. o O serviço da praticagem comprehende: 
a) a direcção da navegação pelos cr..naes, barras, portos, 

l&gôas e ri·os; 
b) o balisamento desses canaes e barras por ·meio de 

baias e postes, assignalando as suas duas margens para a na-
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vegaç~o, quer de dia, quer de noite, e marcando os escolhos 
existentes; . 

c) o soccorro naval, s-eja por meio de rebocad~re.s, seJa 
por meio de embarcações apropriadas, seja por meiO do ap­
parelhos postados em terra para o lançamento de cabos ou do 
outros processos que forem usados err. taes casos. 

Art. 8. o O serviço de praticagem de cada localidade será 
r-egulado por um regulamento, approvado pelo ministro da 
Marinha. organizado pela Directoria de Portns e Costas, de 
accórdo c10m pres·ente regulamento, em que serão especifica­
das as s.e.guinte.s disposições: 

a) as condições e prova.s de h:.bilitacão dos praticas ~ 
pl'aticantes; 

b) a forma dns titulas legaes que (evem exhibir; 
c) a retribuição que lhes cabe por cada trabalho de of ... 

ficio; 
d) os seus deve·res c responsabilidades durar..te os tra­

balhos; 
e) a.s obrigações do.s commt..ndantes, capitães ou mestres 

das embarcações, em relação ao serviço de pratico. 
Art. 9. o Será pe-rmittido aos praticas da costa e do in .. 

terior dos rios e lagoas contractar seus serviços com o pro­
prietario de um ou mais navios, mediante ajuste, ou se or­
ganizarem em associações, sob as bases deste regulamento. 

Art. 10. O S·erviço da praticap;em de cada localidade fi .. 
cará sob a fiscalização do capitão do porto da circumscripção 
a que pertencer essa localidade. 

Art. 11. As taxac:; de praticagem e outras, quer ella seja 
livre, quer obrigatoria, poderão ser alteradas mediante pro­
posta do director geral de Portos e Gostfls ao ministro da Ma­
rinha, quando julgado necess.ario -em Yista do desenY'Jlvi­
mento da localidade, de obras na barra cu no porto que me­
lhorem as suas oondições e tornem mais facil o seu accesso ou 
a sua navegacão, ou outras causas que devam ser conside~ 
rada·s. 

TITULO 11 

Da praticagem por associação 

CAPITULO 

DO PESSOAL 

Art.. 12. O pessoal da assQciação da praticagem compor­
se-ha dos pr~ticos, praticant.e~s, atah.tiadores, remadores e 
mais o que for necessario ao serviço. 

Art. 13. A administração da associação de pratica"'em· 
será composta de um p~atico, com a denominação de pratico .. 
mór, outro com a de aJudante e outro c·om a de tbesour·eiro. 

Art. 14. A administração ·será eleita pelos praticas, por 
cscrntinio secreto, em nssembléa geral previamente convo­
cada para estP. fim e presidia pelo capitão dos Portos. pJ­
dendo ser reeleitos o pratico-mór e o ajudante. Esta as!em ... 



AC'f.OS DO PODEn EXECUTIVO 

L~t~a deverá funccionar em primeira convocação com dous 
terços dos seus membros presentes c em segunda convocação 
.com qualquer numero de associados presentes, podendo elles 
se fazerem representar por procuração, por um outro asso­
ciado, que não tome parte na administrac.ão a ser snhstituida. 

§ i. o A votação será feita em uma só cednla para cada 
votante, devendo da mesma constar o nome por extenso dos 
candidatos a serem eleitos, mencionando-se os carg.os que 
elevam exercer. 

~ 2. o A~ cc·dnlas aue offcrecerrm duvida:=; á leifupa on á 
comprehensão. e aquellas ouc tiverem os nomes truncados, 
erra,dos. ric.rarlos on incomn1cto3. não serão apnra.das. 

Art. 1 G. O cnpif.ão elos Porto<:: cômnmnicará á Directoria 
dr Portos o Cosi as o nome dos eleitos, pnra que st?ja autori­
zada a po~::lo. 

Parag-ranho 11nico. A po::;se da nova adminis!racã.o ser:í 
fr,ifa rm n:::c:cmhl0a g-crnl. snh a presidencia do caniti'ío doe;; 
Portos. S·rnrlo Pr~sa nnre:::l"nfaclo prln a11fcrior nm rrlatol'io 
dn ~ma p;rsffío. rnm um hahmro g-Aral dos bens da asso,..iação, 
e com a prest.ação de conta~ nelo thesoureiro. devendo set' 
dada a este auilarfio da sua gesfão. quando não houver indicio 
{]e nll.:mma irrrgulm·id:lfle. c n"signada a acla por todos os 
membros da nova administração. 

Art. 16. O tempo de mandato de cada memhro da admi­
nistração será de tres annos, contados da data da posse, e a 
e1ei(•.ão terá sempre Jog-ar um mez antes da data em que ter­
minaP o manrlnt.o do invPstido no car2'o. 

Paragrapho uni co. Em caso de fãllecimento, renuncia, ou 
ôeP.isff'ncia. o ranifi'ío do~ Portos inrlicará um p,..atico para 
Pxflrcrr in f rl'innrnPntl" o rnrrrn vago até nova eleição, que será 
fcHn rlnnfJ'f' dn npn'ln dp 1 ~ flill:.::. 

Art. 17. A dissolução exponf.anea da as~ociaçílo s6 po­
der:l tnr IO!rfll' pnr vot:wno 1manime fio::; nraticos. mn sessão 
prrsirlirla nrlo canitfin dos Pnrtm::. mediante homologação do 
minish·o da Mnl'inhn. a nós informa cão rln D. G. P. C. 

Art. 18. O ministPo (la 1\fnrinha pnrlcní. rlis~olvrr a n::;sn­
r. inrfío df' DI'3ficap:em. auando as~dm .iul~ar conveniente ú or­
dPm publica. no infr1'cs:::o da navet.mcão c á. obodirncia dns 
pr::~fico:; [lE; dis11osi('ões do regulamento c ordens da3 autori-· 
dades. · 

Art. i :'I. Ningncm poderá olJtrr o tiftulo de pratico sem 
provar: 

1°, uue é brasileiro c maior dn 2f annos; 
2°, que tem bom 11roccdimonto, verificnrlo por folha cor­

t·ida; 
3° QllC snh~ 1Pr. egerPVOr C Conf~r: 
~o, ·que satisfez o exame de habilitação profissional, prê­

scripto no nresenf.e reg·ulamento, c disposições do regulamento 
idas Capitanias dos Port.os. 

Art. 20. Os lo~ares de praticos do quadro serão preen­
chidos pelo~ nrllticante~ aue. nos termos do art. 21, se mo~­
trarflm habilitarlM pm exame. 

Para a nomeação terá preferencia o mais antigo; dada ã 
mesma anf.igidade. o ma,is velho; em igualdade de todas as cir­

.cumstancias, decidirá a sorte. 
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l)aragrapho uuico. Na falta alJsoluta de praticantes ha­
bilitados, poderão cnlrar para o quadro dos praticas indivi­
duas estranhos á associação; deverão elles, porém, satisfazm• 
ás condições cstai:Je~ccidas no arL. 21. 

Art. 21. Ninguem será admittido ao logar de praticante 
sem haver provado: 

1°, uue é cidadão brasileiro e maior de 18 anuos; 
2°, que sabe ler, es.crevcr c contar; 
3°, que tem noções de arte de marinheiro; 
4°, que conhece os rumos· da agulha; 
5°, que tem bôa conducta civil, att-cstada pelas autori .. 

dades policiaes locaes; 
6°, que tem situação l'í~gularizada perante a lei do sor­

teio militar. 
Em igualdade do condi<;ões entre og candidatos, serão 

preferidos: 
1 o, as ex-praças da armada que tiverem baixa do serviço 

por conclusão de tempo c de hom comvortamentu; 
2", QS remadores; 
3", os filhos dos praticas; 
-lo, os filhos da gente do mar, em geral. 
Art. 22. Ning·ucm poderá exercer o cargo de alaluiador 

sem provar: 
1 ", quo salJc lo r~ escrever e contar; 
2°, que exercita com pericia. os signaes estipulados para 

intelligencia da atalaia, com a,., cmbarcaf.:ôos que requisitem. 
o auxilio da associação .. 

Art. 23. Os praticantes c atalaiadores serão, por pro .. 
r:n.~ta. dq pratico-mór, nomeados pelo capitão dos portos ondrJ 
Uverettt de cxe-rret' a nrafica!:rem. o qnal deverú dar disso co­
n:hceimenlo ú Dirccl.oria de Portos c Costas. 

Paragraplw nnico. Os exames para os Jogares de prati­
cantes e atalaiadores serão feitos na Capitania dos Portos da 
loca:idade, po~ uma eommissão presidida. pelo capitão dos 
portos. c composta .do pratico-mór, de um pratico designado, 
(t sorte, pelo capitão dos portos e do patrão-mór da capi-
tania. · 

Art. 2L Os remadores serão livremente contractados pelo 
pratico-mór, devendo, porém, possuir, além da indispensavel 
robustez para a vida do mar, a precisa idoneidade. As ex ... 
praças da armada c de bom com:portamento terão preferencia 
para o contracto. 

Art. 23 . .::\ associaf:ão, segundo .os seus recursos pccunia­
rios, terá um ou mais escreventes para todo ,e qualquer tra­
balho do seu expediente, podendo, ness·e ·Serviço, e s·em pre­
juízo .dos deveres de praticagem, ser utiJI.izado algum prat.ico 
ou praf i-cante, em quanto a associação não tiver escrevente 
privativo. 

Art. 26. O escrevente será nomeado pelo pratico mór o 
terú honorario fixo. 
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CAPITULO tt 

PAS ATTRIBUIÇÕES E DEVERES DO CAPITÃO DOS PORTOS, DOS PRATI­
COS E MAIS PESSOAL 

Do capitão dos portos 

Art. 27. O capitão dos portos, ao qual está sujeito todo 
o pessoal da praticagem, exerce.rá a superior inspecção. sobre 
a execução de todos os serviços e progTammas dos exames pª'l.'a 
admissão na associação, aos quaes presidirá, do mesmo modo 
que ás ass'embléas cta associação a que se refe.re este regtLa­
mento. 

Paragrapho uni co. E' o capitão dos portos da localiei:]J(le. 
a .que ella. pertença o fiscal da associação de praticagem e o 
unico orgão offic1al que põe a associação em relação im­
tnediata com o director geral de Portos e Costas, e, por cujo 
intermedio, a associação se corresponderá, em objecto do 
serviço da praticagem, com qualquer autoridade civil ou mi-
litar. .. 

Art. 28. Sobre os serviços da praticagem só se enten­
derá com o pratico-mór, quer verbalmente, que por escripto, 
devendo fazel-o por es~ripto, em officios, todas as vezes que 
seus actos tenham de ficar registrados e archivados para ef~ 
~eitos ulteriore&. 

Art. 29. Ao capitão dos portos incumbe:. 
1 o, presidir ás ass.embléas electivas da associação e á c;; 

mesas de exame para admissão do pessoal; 
2°, informar annualmente ao director geral de portos c 

costas sobre os servicos de praUcagem, propondo as medida::t 
que julgar convenientes a bem da bôa execução do rt:gula­
mento da praticagem, ou dos serviços que lhe estejam affe­
ctos, apresentando no ult.imo mez de cada anno o ~eu rela­
torio 

3°, informar snbre os inJdividuos propostos para o pro­
vimento dos Jogares sujeitos á approvação e nomeação do 
director geral de portos e costas, e bem assim sobre as as­
Eembléas que presidir; 

4°, fiscalizar a receita. e despeza da associação, para o 
qua exigirá remessas mensaes de balanços da caixa da asso­
c.iação; 

6°, impor correccional e administrativamente as penas 
prescriptas neste regulamento; 
. _ 6°, resolver sob~e os recur~os que. lhe forem apresenta­
dos sobre as penas Impostas pelo pratwo-mór a seus subor­
dinàJos; 
·· 7°, obrigar a ass·ociação a ter màterial necessarjo para o 
SêU st\rviço; 

so, assignar ·O termo da abertura dos livros de receita 
e despeza, .de ass·ent.amento dü pessoal e das actas das assem­
·hléas da associação, autorizando a rubrica de suas folhas por 
um empre~a.iú d&. Capitania dos Portos . 

. 9°, assistir, sempre que julgar conveniente, ao serviço da 
praticagem;. · 
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10, receber e decidir, com rüQutso para o D.G.P.C., to­
dtlS as recU:tmaçõBs ttue foretn apres·entadas contra. os ·serviços 
e extgencias aa pratwag'em, ou oontra faltas, abusos e irre­
gularidades praticadas pelo pessoal da associação, quer quanto 
á éobrança das taxas, quer quanto á perícia e modo de pre­
star serviços pedidos, quer ainda quanto á maneira de tratar 
ás ·pessoas que tenham negociqs côm a assóciaéão; ouvindo 
prévHtment.e, a respeito, as partes interessadas. 

Do pratico-nuó1·, do ajudante e do thesourei1·o 

Art. 30. o praticó-mór é ó director tia associação, é como 
tal, o seu orgão representativo, administrá os seús bens e 
determina os s·erviços peculiares no que não d~pender da ap­
provação do capitãp dos portos, à quem está sujeito e a 
quem deve prestar informações do serviço a seu cargo. 

Art. 3 i . Ao pratico-mói' éompeté: 
1 o, informar ao capitão dos portos sobre o comportamento 

e modo por que o pessoal da praticagem desempenha os seus 
~everes; . 

2°, manter na associação a ordem e regularidade precisas, 
procurando inspirar a todos os emprega.Q.os princ1pios de 
~iisciplina, respeito e moral; . 

3°, iniciar o detalhe de servico geral, ordinario ou extra­
prdinario, do pessoal da associação; 

4°, fiscalizar o dispendio de todas as quantias. determi­
nadas para os despezas da associação, que só serão feitas 
mediante ordem escripta sua e com sua ri.lbrica em todos os 
documentos relativos; 

õo, fiscalizar a arrecadação das rendas da associacão, ru­
bricando todos os documentos relativos a ella; 

·6°, corresponder-se directaménte com o capitão dos por­
tos sobre os seryiços que dependam de sua superior inspe­
cção; 

7o, apresentar semestraímente ao capitão dos portos um 
relatorio do estado da associação~ sob os pontos de vista do 
serviço e da administração da, praticagem, comprehendendo a 
conta dos trabalhos realizados e quaesquer propostas para 
melhoramentos, modificações ou reformas concernentes á 
bôa. marcha dos trabalhos da associaÇão: 

so, rubricar as folhas de pagamento do pessoal da a.sso­
ciação,. as quaes serão orgánizadas pelo esêrevente, conferi-
das pelo thesoureiro, e pgr .um e out'ró assignadàs; . 

9°, dar licença ag pessoal da praticagem, sem perda de 
vencimentos, não excedendo de tres dias successivos, e nem de 
15 dias em um anno; 

10, presidir ás assemblêas da associação, nos casos espe­
cificados neste regulamento; 

11, detalhar o serviço diario dos praticas e mais pes­
soal, tendo em vista não retardar as embarcações que qui-
zercrn transpor a barra ou mudar de ancoradouro; . 

12, providenciar para que, na eventualidade de perigo 
ou sinistro, sejam prestados os soccorros ttue o caso exigir 
e as circumst~ncias permittirem~ 
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13, ter as embarcações sempre promptas para serem 
utilizadas em ·Qualquer emergcncia, empregando-as do modo 
vor que lhe parecer mais conveniente; 

11, fazer com q~c todo o pessoal de promptidão se con­
serve desde o romper do dia até ao pôr do sol, c, sempre 
que fôr necessario, na respectiva estação; e obrigar, em casos 
urgentes, todos os empregados da associação a acudir, sob 
suas ordens ou do seu ajudante, a ~qualquer sinistro que se 
der; · 

1"5, providenciar para que as embarcações designadas 
para o serviço fóra da barra ou nas suas proximidades, 
saiam á hora conveniente e se mantenham em posição ade­
quada, tanto para attenderem ás embarcações que demandem 
a barra, como para receber os praticos daquellas que sahirem; 

16, manter todo o pessoal da praticagem no cumpri­
mento cxacto dos seus deveres, punindo qual•Juor infracção 
ou falta commetticla pelos seus subordinados; 

17, fazer apontar diariamente por seu ajudante todo ci 
pessoal que comparecer para o serviço, examinando cuida­
dosamente a relação nominal, ·que servh~á de base á confecção 
da folha de pagamento; 

18, adaptar qualquer medida que se lhe afigure de uti­
lidade. para o serviço, tanto com referencia aos praticas e 
mais emprP.gados, como ao material, dando sciencia do sou 
a c to ao capitão dos portos; 

19, pilotar os navios da Armada Nacional quo U•nham de 
transpor a barra, canaes, etc. ; 

20, habilitar os praticas no conhecimento do todo o ser­
viço da praticagem; 

21, observar ou fazer observar amiuda<.lamente o estado 
dos canaes, dos bancos ou escolhos que forem variaveis, quer 
nas barras, quer nos portos e bahias, maxime depois das mu .. 
danças dos ventos, que maior influencia exerçam sobro as 
posições c fôrma dos referidos canae::;, bancos ou escolhos, nas 
occasiõrs de prea-mar o baixa das marés de sysig·ias c das 
grandrs enchentes 011 vasantes dos rios, e lançar em livro 
proprio todas as observaçõ~s colhidas com referencia aos 
ventos J'eimmtes, ás correntes, á direcção, profundidade e 
largura dos cana·es e á sondagem dos bancos; 

22, organizar o remetter mensalmente ao capitão dos 
portos, não só uma exposição dos serviços prestados pela pra .. 
ticagem durante o mez decorrido, de accôrdo com o modelo 
que fôr estabelecido no regulamento da praticagem, como 
tambcm uma relação nominal de todas as embarcações que 
houv~rem entrado 'OU sabido á barra; 

23, fazer registrar em livro especial o nome, a classe, õ 
ralado, a tonela~'em, a nacionalidade e a procedencia ou dos­
tino das e.mbarcações que transpuzerem a barra; 

24, ter especial cuidado em que as boias, balisas ou 
quaesquer outras marcas, ICJue tenham sido collocadas para 
guiar a navegação, conservem-se om suas respectiva" posi .. 
ções; 

25, designar os Jogares do ancoradouro em que deverão; 
com scguranca e se::nmdo as prescripções da Capitania dos 
Portos e da Alfandeg-a, fundear as embarcações qu.; recebe­
l'Cm o auxilio da praticag-f'm: 

26, informar semestralmente ao capitão dos portos sobre 
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o procedimento, assiduidade,- zelo e aptidão dos praticas o 
~nais pessoal <la associação; 

27, verificar ou fazer verificar o calado das embarcações 
que pretenderem subir á barra, afim de impedir que se,jam 
auxiliadas pela praticagem aquellas que, por excesso de ca­
lado, não vussam levar a effeito o seu intento sem risco do 
encalhar ou bater, e dar parte do occorrido á autoridade com­
petente. 

28, prohibir que as embarcações da associação transpor­
tem pessôas ou mercadorias, que não estejam legalmente 
desimpedidas ou despachadas pela policia e pela Alfandega; 

2U, administrar a renda qa praticagem e seu material, 
sob a inspecção do capitão dos portos, a quem communicará 
as medidas e providencias que tomar para o bom resultado 
da sua gerencia. 

Art. 32 .. Ao ajudante compete: 
1 o, coadjuvar o pratico-mór no desempenho das obriga­

ções do ca~o deste; 
· 2°, substituil-o em suas faltas ou impedimentos; 

3°, desempenhar os encargos que lhe forem prescriptos 
na escala do servjço com os outros praticos, salvo quando 
l'ccebcr incumbencia especial;· 

4°, fazer offectuar a cobrança, autorizada pelo pratico­
rnór, de todas as sommas devidas á associaçã·o ·por serviços 
prestados pelos praticos e demais empregados, e entregai-as 
ao thesoureiro; 

5°, ser clavicular, com o thesoureiro, do cofre da asso­
ciacão. 

Art. ,53. Ao thesourciro compete: 
1 o, recolher todas as quantias provenientes das pratica­

gens e de outros serviços annexos; 
zo, fazer os pagamentos do pessoal e os mediante do­

cumentos devidamente legalizados; 
3°, depositar em estabelecimentos de credito ou delles 

retirar, por autorização do pratico-mór, as quantias que fo­
rem de ler minadas; 

4°, apresentar á administração, balancetes mensaes da 
receita e despeza, e annualmente, em sessão, para isso espe­
cialmente convocada pelo pratico-mór, e presidida pelo ca­
pitão dos Portos, e um balanço geral; 

5°, ter sob sua guarda todos os valores e documentos de 
bens de propriedade da ass·ociação; 

6°, ter a seu cargo, por inventario, todo õ material dà 
associação; -

7°, propôr as medidas que julgar convenientes para me­
lhor arreeadação da renda e prosperidade do estado financei­
ro da associação; 

so, ser clavicular, coni õ ajudante, dõ cofre dà asso­
ciação~ 

Dos praticas e 1)J'aticantes 

Art. 34. Aos praticos compete: 
1°, comparecer na estação da praticagem, conforn'ie o de­

tal h~ feito pelo pratico-mór, e, além disso, sempre que fôr 
chama do para obj ecto de serviço; -

Leie de 1926 - Vol, IIJ 64. 
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2°, dar a conveniente direcção ás embarcações que qui­
zrrem entrar, sahir ou mudar de fundeadouro, observando os 
signaes peculiares da praticagem, quando reconhecerem que 
pelo calado podem ser satisfeitos os pedidos assignalados; 

3°, aconselhar, por meio de signaes, qualque_r medida 
proveitosa. á segurança das embarcações que, de momento, 
não possam entrar á barra ou receber mais prompta e efficaz· 
cooperação; 

. 4°, dirig~r a amarração e desamarração das embarcações 
que pilotarem, e bem assim das que quizerem mudar de an­
coradouro; 

5°, dar conta ao pratico-mór das occurreneias havidas 
· durante o serviço de .que tenham sido encarregados; 

· 6", auxiliar o pratico-mór em todos os mistéres da pro­
fissão, cumprindo com o maior zelo as instrucções que rece­
~J:~rem c concorrer com o seu contingente para a in.struccão 
( : · ... :·aticantes; 

. ", suhir, quando lhes tocar o serviço de burra á fóra, na 
occa~ião marcada no respectivo regulajnento, e manter em 
posição conveniente as embarcações a cujo bordo estiverem, 
já para attender ás embarcações que pretenderem entrar, já 
para receber os praticas daquellas .que tiverem sahido; 

8°, permanecer prornptos na estação para o serviço que 
lhes competir, não podendo afastar-se della ou do logar ·qu~ 
lhes fôr indicado, sem prévia licença do pratico-mór; 

9°, inqn i rir, antes de atracar a qualquer embarcação que 
tenha de entrar, si ella traz carta lilnpa de saude e si não tem 
á bordo molestia contagiosa, afim de regular o seu proceder 
de accôrdo com as disposições quarentenarias; 

10, indagar si a embarcação que quer ser pilotada traz 
substancias explosivas ou inflammaveis, em cujo caso a deixará 
110 ancoradouro de franquia, ou no que para esse fim estiver 
designado. 

Art. 35. Aos praticantes compete: 
1, auxiliar os praticas nas operações de sondagem para o · 

reconhecimento dos canaes ou baixios, e bem assim em qual­
quer outro serviço de que os mesmos praticas estejam encar­
regados. 

Dos atalaiadores 

Art. 36. O atalaiador é obrigado: 
1, a residir o mais perto possível da atalaia, onde deverá 

estacionar do amanhecer ao pôr . do sol, afim de certificar-se 
da existencia de embarcação á vista, attendendo aos signaes 
que forem feitos pedindo o auxilio da praticagem; 

2, dar parte do que ocoorrer ao pratico-mór ou a quem o 
estiver substituindo, afim de que este providencie sobre o au­
xilio que a praticagem deva prestar; 

3, a fazer todos os signaes de praticagem e do codigo in­
ternacional que lhe forem ordenados pelo pratico-mór ou pelo 
pratico que P-stiver de serviço na occasião, bem como a deci­
frar tudo quanto por signacs disserem as embarcações. 

Do escrevente 

Art. 37. Ao escrevente caberá escriptnrar {se·gundo os 
tnodelos ns. 1, 2, 3, 4 e 6) o livro dos assentamentos de todo 
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o pessoal, o de carga- ou inventario do material, o do talão, 
o da receita c despcza e o do fundo de soccorros, al<Sm das 
ordens (modelos ns. 7 c 8), folhas de pagamento (modelo 
n. ü), do registro da entrada c sabida das embarcações c de 
todo c qualquer trabalho de cscripta relativo ao serviço, que 
lhe fôr ordenado .pelo pratico-mór. 

Paragrapho unico. Todos estes livros serão abertos pelo 
capitão dos portos, e rubricados e encerrado~ por quem fôr 
por este autorizado. 

Dos 1·emadores 

Art. 38. Os remadores deverão, não só guarnrr ~ · 
barcações da praticagem, como dar prompto e ex·'· 
menta ás ordens que receberem do pratico-mór e ,_ 
ticos, com referencia ao serviço da associação. 

CAPITULO III 

i)OB VENCIMENTOS DO PRATICO-MÓR, DOS PRATICOS E MAIS PESSO.\L 
. . DA ASSOCIAÇÃO 

Art. 39. Os vencimentos do pratico-mór, bem como dos 
. praticas e mais pessoal da praticagem, serão pagos pela renda 
da associação. . 
· Art. 40. O escrevente e os remadores receberão a gra-
tificação estipulada nos respectivos contractos. 

Art. 41. O pratico-mór, ajudante, praticas, praticantes 
e atalaiadores vencerão ordenados fixos, estabelecidos nas ta­
bellas dos regúlamentos de cada localidade, e a gratificação 
dependente da renda liquida arrecadada, que será distribuída 
pelo modo indicado no art. 61. 
· Art. 42. Nenhum pratico terá direito a outras vantagens 
ou vencimentos, além dos consignados no respectivo regu­
Jamento. 

CAPITULO IV 

DO MATERIAL 

Art. 43. O material par·a o serviço da associação será es­
pecificado no regulamento parcial de cada localidade, e con­
stará, alérn das embarcações apropriadas aos diversos misté­
res da praticagem: de colletes salva-vidas, de ancoras, anco­
rotes, rocegas ou busca-vida!?, viradouros, espias, estralheiras, 
talhas, regimentos de signaes do codigo internacional e da 
praticagem, oculos de alcance, barometros, thermometros, es­
calas de marés, prumos c varas graduadas, agulhas de marear, 
boias de salvação e lanternas necessarias para dar cumpri­
mento á disposição estatuída no art. go das regras para evi­
tar abalroamentos no mar, n que se refere o decreto n. 8.943, 
de 12 de maio de 1883, ou outra qualquer que seja estabele­
Cida por novas convenções, e, em geral, de quaesquer outros 
materiaes necessarios ao desempenho da praticagem. 

Paragrapho unico. Haverá em cada estação de prati­
'pagem, onde fôr necessario, uma atalaia composta de mastro 
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e verga, collocada de modo bem visível e em sitio proprio 
para o fim a que se destina. 

Art. 44. Todo o material da associaç.ão será carregado 
ao. thesoureiro em livro proprio (modelo n. 2) e o thesou ... 
reiro obterá descarga dos objectot; perdidos ou inutilizados, 
mediante declaração assignada pelo pratico-mór no mesmo 
livro, em fórnm de resalva. 

Art. 45. Todas as embarcações da associação serão piu .. 
fadas de encarnado exleriormenle, c Ycrdc interiormente, e 
usarão uma bandeira, t~tmbem encarnada, tendo no centro um 
- p - de côr preta, bandeira que servirá de distinctivo da 
praticagem, devendo tambem ter na véla, quando houver, e na 
prôa, de ambos os bordos, um - }l - de côr preta, de grandes 
üimensões. i, 

Art. 46. Todo o material permanente uecessario ao ser­
viço da associação constituirá, com o fundo de soccorros, o 
patrimonio da associação. 

Art. 47. Na falta de serviço de reboque por particulares, 
a associação poderá adquirit• rebocadores para esse serviço, 
bem como todo o material para o de soccorro naval, que to­
mará a seu ca1·go, nus localidades em que não esteja ess~ 
serviço estabelecido pelo Governo Federal. 

Art. 48. Terá a associação da praticagem material para 
o balisamento dos canaes, quer para a navegação de dia quer 
para a de noite, segundo o systema adaptado !'ela ConvenQão 
Internacional de \Vashington ou outro que o Governo Fe­
deral adaptar, hem como o necessario para o soccorro naval. 

§ J.o Nos portos, barras c rios onde houver material do 
Governo para o balizamento, ficará ellc, mediante inventarias, 
sob a responsabilidade da praticagem, que o deverá repara1~ 
c conservar á sua custa. 

§ 2.0 O Governo Federal poderá igualmcnlc, para o ba­
lizamento dos canaes, barras c portos, lagos c rios, fornecer 
ás praticagens o material determinado pela Convenção In .. 
lernacional de \Vashington ou por qualquer outra que for ad­
aptada, mediante indemnização mensal de 15 . % da renda li­
quida da associacão, até completo pagamento de seu custo, 
ficando ao seu arbitrio exigir a indemnização somente da 
parte ou de todo 'o material, conforme as possibilidades fi­
nanceiras da associa cão. 

CAPITULO V 

DA ARRECADAÇÃO, DISTJÜDUIÇÃO E CONTABILIDADE DA HENDA DA 
PRATICAGEM 

Art. 49. A receita da associação constará do rendimento 
do serviço da praticagem propriamente dita, do do soccorros 
ús embarcações c das multas ou penas em que incorrerem 
os contraventores das disposições do regulamento da pra­
ticagem. 

Art. 50. A retribuição de todo e qualquer servi co da pra­
t.icagem será regulada segundo as taxas estntuidas no respe­
cf ivo regulamento, as quaes, ah;m de calculadas de ~ccôrdo 
com as disposições contidas no capitulo III, não poderão ser 
alteradas, sem a.utorizac;ão do Gove1:no Federal. 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO fOt3 

Art; 51. Os pratiGOS teem o deYer de organizar e assi­
gnar as contas das qul)ntias devidas á associnção, }Wovenientt.-~ 
dos serviços que prestarem. . . 

Art. 5.2. O pratico requisitará, do capitão da embarcação 
que pilotar, informações sobre os decímetros de calado dagun, 
tonelagens de registro c bruta c a procedencia on desl i no. 

Art. 53. A associação for.necérá aos praticas caderneta 
para apontar todos os serviços c seus respectivos valores, a. 
qual será aprrsenfada ou pratico-mór com as respectiyns 
qnnntia::;, dentro de Lres dias após a ullimn cobrança feita. 

Art. 5,1, ~enhmna cobrança por scrvico feito 1wla asso .. 
riação ~rrá demorada além de tecs rlins, c no cn~o de so não 
ter realizado neste prazo, sem juslo motivo, será clla feita pe­
remptoriamente, pelos meios legues, si, porém, o navio fôr 
da Armada Nacional, ficará isento de qualquer paga. 

Art. 55. A embarcação que pretender sahir á barra pa­
gará a taxa da praticagem, antes de receber o auxilio do pra­
tico que deve pilotai-a, quando não houver um agente que se 
responsabilize por esse pagamento. 

Art. 56. Feita a cobrança, creditar-se-ha ao devedor c, 
recolhendo-se o dinheiro ao cofre, se extrahirá do livro-talão 
'(modelo n. 3) o competente conhecimento de fórma, para 
servir de documento comprobatorio da receita e, no mesmo 
tempo, SP- lançará a qnnnt ia arrecadada em carga do thcsou­
reiro. 

Art. 57. A receita será ainda esc~ipturada em livro es­
pecial (modelo n. 4) aberto pelo capitão dos portos e rubri ... 
cado e encerrado por quem por este autorizado, ·onde tambem 
se lançará toda a receita e despeza da associação. 

Art. 58. No dia 1 de cada mez se procederá á verifi­
cação do estado do cofre, mediante o balancete apresentado 
pelo thesoureiro, c do resultado se lavrará um termo, con­
forme o modelo n. 5, que será assignaclo pelo pratico-mór, 
pelo thesoureiro e rubricado pelo capitão dos portos, que es­
tará presente ao acto. 

Art. 59. Do balancete· que servirá de base para a ~is-­
'dbuição a que se refere o artigo seguinte, so extrnhirá cópia 
para ser presente ao capitão elos portos. 

Art. 60. A distribuição me-nsal da renda da associação 
será feita em qnntro partes, a saber: fK, gratificação dos es­
creventes e dos remadores; 2a, ordenados; s•, despeza do 
custeio; 4n, gratificações especiaes e fundo de soccorros. 
· Art. 61. A parte concernente ás gratificações especiaes 
será deduzida do rendimento total, depois de descontadas a 
1 •, 211 e s~~ partes do artigo anterior, c subdividir-se-ha em 
duns partes, na razão de 80 o lo c 20 ojo. 

A primeira quota de 80 o/o é para distribuir pelo pratico­
mór, ajudante, praticantes e atalaiadores como gratificacão 
especial, em partes proporcionaes aos seus respectivos orde­
nados. 

A segunda quota de 20 o/o constituirá o patrimonio da 
associação e será applicada para compra ou reforma do ma­
terial da associação, e para o fundo de soccorros, formado 
com o liquido restante da compra ou reforma do material ou 
de toda quota de 20 %, si não houver compra ou reforma de 
material. 
20 o/o, poderá ser esta mensalmente depositada no cofre da 
praticagem até ser completada a importancia necessaria para 
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a ncquisição do material, podendo, nos casos urgentes, se~ 
t•nJprrg~d;s ató 75 o/o do fundo de soccorros existentes em 
eai-xa, com a autorização do capitão dos portos, desde que o 
restante der para attender ás pensões já existentes. 

Paragrapho unico. Si não houver applicação para a 
quota de 20 o/o, serão applicados 10 o/o na pompra das apoli­
cos da divida publica e o restante recolhido a estabelecimen­
to de credito de garantia do Governo, para vencer juros. 

Art. 62. O fundo de socco~ros tem por fim beneficiar os 
praticas e atalai,adores que, por velhice, molestia adquiri-· 
da no exercício de suas funcções ou desastres em actos de 
Rorviço, ficarem impossibilitados de continuar no trabn:lho 
ela associação. 

Art. 63. O qu:mfum destinado ao fundo de soccorros 
será carregado em livro porprio ao thesoureiro (mode .. 
lo n. 6). 

Art. 64. No fim de cada anno financeiro, organizar-se~ 
ha, em duplicata, o balanço de todo o rendimento arrec11~ 
dado a sua distribuição, com declaracão da divida ,a~cti­
va e passiva (si a houver) e da quantia paga para amorti· 
zar a importancla do material que '1 Gaverno tiver forne­
cido, devendo um destes balanços ficar archivado R .srr o 
outro rcmottido ao capHão dos portos. 

Art. 65. Além deste balanço, proceder-se-1m a nm h a ... 
lanço no cofre da associação, por occasião das jnspeccõ~a, 
quer do capitão do sportos, quer do funccionario que para 
isso fôr commissionado pela Diroctoria de Portos o Costas 
ou pelo Governo Federal, do que se lavrará termo, qne fi­
cará archivado. 

Art. üü. Não será permittida dar á quota de 20 o lo ontr:\ 
~pplicacão quo a estabelecida neste regulamento, exceptuado 
o caso de divida de associacão, legalmente reconhecida. 

Art. 67. No primeiro dia de cada mez, se reunirão em 
nssembléa, presidida pelo pr_atico-mór, os praticas, prati­
cantes e atalaiadore·s para apuração da receita o despeza da 
associacão, que será apresentada pelo t.hesoureiro á assem­
bléa , a qual examinará o approvará ou nãn o balanço apre­
sentado, indicando cada urna das quatro partes a que se 
refere o artigo 60. 

§ 1.0 Do resultado da assembléa o escrevente, que eRta ~ 
rá presente, lavrará uma acta, que será assignada por to­
dos e, por cópia, remettida ao capitão dos portos. 

§ 2°. Só depois de approvado o balanço pela assembléa 
predita, é que. será eff.ectuado o pagamento ao pesBoal da 
associação, pela folha organizada para es.:;o fim. 

Art. 68. Não sendo approvado n balanço apresentado, 
será ello corrigido e .su.ieHo depois a nCJvo cxaP~e e appJ·o­
vação, promovendo o pratico-mór a puniçi\o de quem ft•r 
encontrado em prevaricaçoão ou praticnndo qualquer acto 
delictuoso. 

CAPITULO VI 

DAS CONTniBlTT('ÕEO,, INDEMNI7..\f;Õl~S, APt)SF:~·n'/d)(IJtL\::; E 
PEN'3ÕES 

A.A.rt. 69. Todo o pratico que fôr admittido na associa­
~ão, quer por vaga, quer em virtud.J •Jn augnwnto · ().) respc-
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ctivo q~adro, deverá depositar no cofre da pra:ic~u~r~m um!l 
importancia igual ao valor do material exi1stente, djvidtdo 
peio numero dos pratico·d antigos e mais um. 

Art. 70. O novo pratic() entrará para o cofre com a 
importancia da sua contribuicão no prazo de 30 di,as, ou 
terá p· · -·1lmente desconto correspondente a 1/3 da gratifi­
cação que I h e competir, nté completar a totalidade de :seu 
debito. 

Art. 71 . Acontecendo fallccor algum empregado da as­
sociação, será entregue qOS seus legitimas hertleiros a par­
te do vencimento que, até e.ntão, lhe fôr devida. 

Si o fallecido für um pr&tico, o cofre da &ssociaçã.o in­
denmizará aos herdeiros da quantiJa equivahmte ao valor 
do material existente calculado (segundo o art. 73), divi­
dido pelo numero dos praticos comprehendido o proprio 
fallecido. 

· Art. 72. Tal indemnizacão poderá ser feita integralmen­
te dentro de um mez, a partir da data do fallecimento. ou 
em cin2o prestações mensaes e successivas, contanto que a pri-· 
meira dessas prestações .se realize antes dos 30 rlins quo 
immcdiatarnentc se seguirem. 

Art. 73. Para se conhecer, na üccas·ião, b valor do ma .. 
tcrinl exi,st.cnte, proccder-.se-ha a balanço por meio de 
avaliadores nomeados ad-lwc, velo pratico-mór da associa­
cão, afim de pôr elle se fazer a indemnização aos her­
deiros. 

Art. 7 4. Não havendo legítimos herdeiros, o quinhi:ío do 
íallecido seja e,He pratico ou qualquer OGtro empregado, 
reverterá em beneficio do fundo de soccorros. 

Art,. 75. O pratico .que espontaneamente se retirar do· 
serviço não terá direito a ontra indemTtJzação senão a con­
cernente ao vencimento. 

Art. 7ü. O prrttico que se achar impossibilitado de 
continuar no serviço da praticagem por velhice ou moles­
tia, adquirida no exerc1cio de, suas funcções, será aposenta­
do, vencendo por conta do fundo de soccorros uma quanti:l. 
equivalente a tantas vezes 1/25 de .seu ordenado annual quan­
tos forem os annos que tiver de effectivo servico na asso­
ciação, de sorte que, 1Si contat' 25 annos completos ou mais 
do que isso, terá jús ao ordenado por inteiro. 

Art. 77. O pratico-mór, pratico, praticante, atalaiador, 
ot~ remador, que ficar inutilizado por desastre occorrido 
em neto de serviço, não tendo sido causador do desastre, ou 
que ficar impo~~ibilitado de continuar no serviço da pratica­
gem, f,crá direito a uma pensão mensal igual ao ordenado, 
independ.f'n~(lmcnte do numero de nnnos que tenha de scrvi~o 
na aSSOCiaÇaO. 

Art. 78. Os favores a que se refer.em os dons artigos 
nnfccedentcs ~crfio discutidos c concedidos pr,~lu ·asscrribléa 
1h n.~~orinf'fío, prrsidida pelo capitão dos por~.os, mediante 
requcrirnenfo do intrrcssndo ao capitão dos portos e 3prc­
srntnt;fío do hudo da jnnt.a medica nomeada ad-lwc por rstr, 

., insnrreinnnr o reqnPretltc. 
Paragrapho nnico. Da cleeisão da nsscmbléa dará o cn­

,-.·•:-" '
1!'·'· nnrtn~ rnrnrnnnicar,~o ao director geral de Portos· -3 

Cost,:M f' este ao Ministerio da Marinha, para que luwrrii 
recurso no caso de nega cão dos favores pedidos. 
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Art. 70. Em quanto o rendimento do fundo do sorrMi'"~'i 
nfío puder fazer face ao pagamento das pensões, serão estas 
ronsiderndas c pagas como ordenados. 

Art. RO. Qn:mdo o J'cndimento do fundo capital izndo 
permittir, se estenderá o benofic,io da pensão, no valor da. 
metade do ordenado, ás viuvas, fHhns solteiras e filhos me­
norc.;; dos praticas c, em falta desses herdeiros, ás mãis e 
irmãs solteiras dos mesmos praUeos que não dispuzerem elo 
outro amparo. 

Si algum herdeiro fallccer, si pa,ssar á maioridade d 
herdeiro varão, si casar alguma das viuvas, filhas ou ir­
mãs solteiras, a quota que cada um devia perceber rever­
terá em favor do fllndo de soccorros. 

TITULO III 

Disposições communs 

CAPITULO I 

DAS PROVAS DE ADMISSÃO 

Art. 81. Sempre que se der qualquer vaga de pratico, 
o capilão dos portos mandará, no prazo de oito dias, anun­
ciar pela imprensa a exist.encia da referida vaga, assim 
como a abertura, durante 30 dias, da inscripção para o pro­
vimento della, na falta de praticante habilitado por oxamo 
f artigo 83) . 
· Art. 82. Nenhum candidato poderá inscrever-se ou ser 
consideraJo inscripto, sem que, em reque1'imento dirigido 
ao pratico-mór da praticagem, haja apresentado documen­
tos comprobalorios da sua idoneidade, nos termos do -art. 19 
e sem que tenha sido submettido á prova de verificação do 
seu poder visual e daltonismo. 

Art. 83. Encerrada a inscripção, os candidatos presta­
rão ·exame, em dia des1ignado pelo capitão dos portos, peran­
te uma commissão presidida por essa autoridade e composta 
do pratico-mór, ou na sua falta, do pratico mai,s graduado, 
do patrão-mór e de um pratico sorteado pelo presidente, na 
-presenca dos candidatos. · 

O presidente da commis,são poderá arguir os exami­
nandos e terá voto no julgamento. 

Na carencia de praticas, serão convidados para examina­
dores offic-iaes da marinha de guerra ou mercante, que co­
nheçam a localidade. O exame será valido por dous annos. 

Art. 84. O exame para os candidato9 ao logar de praticõ 
será oral e versará sobre os conhecimentos a que se refero :i 
48 condi cão do art. 19. a saber: 

Apparelho e manobra das mnbarcações, quer a 'y~la, quci' 
a vapor; modo de fazer ou desfazer as suas amarrações. Prc ... 
reitos mais vantajosos de dar ou receber um cabo de reboque. 
Regras para Pvitar abalroamento e regras de balisamento. 
Rumos de agulha. Indicações barotr.etricas e thermometricas. 
Signaes, tanto do codigo internacional, como especiaes da pra-
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·ticageni. Regin1en das marés. Direccão e Yclocidade das cor­
rentes, já nas barras, bahias c portos, já nos rios c lagoa.,, 
já finalmente na p:~rtc littm·al comprchcndida dentro dos li­
mites da pral jcngem. DirE'c<;fto c largura dos ranaes nas mr:.;­
mas barras, bahias c porfos, etc, sna profundidade por occa­
sifío das 111ais baixns marés de syzigias c das grandes Yasan­
tes dos rios. Nature:-w elo ~olo submarino. Marcas, boi as ou 
bali.sns para g·uiar a IJD.VPgaç.ão. Ventos reinantes, sua intrn ... 
sidade, duração relativa á inflllrncia sobre a direcção, largm•ti 
e profundidade dos canaes. Bancos existentes na cireum­
scripção da pratieagcm, sua posição, natureza, extensão, con ... 
figuração, profundidade de agua sobre ellcs, quer nas mais 
baixas marés do syzigias ou grandes vasantes dos rios, quer 
rnesmo nas marés de quadraturas ou nas vnsantrs ordinarias. 
Tracto da costa comprchenclida nos limites da praticagem. 
Meios de prestar soccorros aos mlYios c pessoas naufragadas 
ou afogadas ·que forem salvas. 

Paragrapho unico. A prova relativa ao conhecimento dos 
·ennaPs, bancos, etc., deverá, sempre que for possivel, ser ex­
'hibida a borrlo de uma das embarcações da praticagem, qne 
·então será pilo-tada pelo examinando. 

Art. 85. Terminado o ac_to, durante o qual cada exami­
nando flcYerá ser arguido por espaço nunca maior do 30 mi­
nutos por examinador, se procederá fóra da prcscn<,:a do::; can­
{lidatos, ao julgamenlo c, do resultado, se layrará f ermo em 
livro proprio, que sf'rá escr:ipto pelo mais modPrno doe~ Pxn­
rninadores e nssignado pela com missão. 

Arl. 8ô. Si houver mais de um candidato approyado, 
passar-se-ha o competente titulo ])e Ia eapit.ania dos portos. 
ao que tiver obtido melhor classificação, nos termos do art ign 
20; si. porén~. nenhum dos concurrcntrs for julgado sufficicn­
tementc habilitado, mandar-se-ha abrir nova inscripção, não 
podendo o concurrentc reprovado enlrnr em outro cxamr sr­
não irrq 1m~zcs. J)Clo menos. dN)Ois da sua inhahilitncão. 

Art. 87. O exame para admisslio ao lagar de praUcünfe, 
qne deverá ser próviamcnfo submettido á prova de vcrifiea­
ção do seu poder visual e d[l.Honismo. versará sohrr os conhc­
rimentos exigidos nos numeras 3 c -1 do ar f. 1 O, c se rrg is­
tr:w:'t o rrsulf nclo como clispõo o arL 85. 

Si houver mais de um candidato habilitado, n norr.c8c:"i.o 
cmc se honvcr ele nn.ssnr pela rrmilania dos pcirtos.l'f'cnhir<i 
no que f'xhibjr melhores titnlos dos prcscrip!o.; nesf.e regu­
Jnmnnfo: f.i. porém, nenhum dos coneurrcntes fm· lll1proya.-1o, 
mnnrlrlr-sc-h::~ nhrir nova ins~ripção. não podendo o concur­
rentr rr:pmvarlo entrar err.i novo exrnne. ·senão decorridos fr ~~­
mr7.P!=l, nelo me no~. drmois de sua inhnhilitação. 

CAPITULO TI 

Ad. 88. O nraUco qlH'. por imnossibilidadn rfírnnt·ovn.L\ 
rlP 1'rprr·ssnr ~. rrsp0rf iva rsfarno. ftn· nnra fórn do Esf.ndo. no· 
n~vio onr pilofnr. ou. l1fll' r.nm:n a llwin á sna vonf nrle. ficnl' . 
retido em rrnaJaner ponto da cirrmmscripcão ria narf icaf:um-:, 
continuará a perceber vencimento, como se presente fora. 
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4rt. 89. Todo o pratico, praticante QU e;;ulpregado d~ 
praticagem que, sem motivo justificado, deixar de compare­
cer ao serviço ordinario, perderá o ordenado c gratificação 
correspondente ao dia ou dias que faltar. 

Art. 90. Todo o pratico, prati.Q.ante ou empregado da 
praticagem que se achar impedido por molestia comprovada, 
perceberá até 60 dias o ordenado; si, po:·'ém, o impedimento 
provier de desastre occorrido em acto de serviço e não exce­
der daquelle prazo, perceberá todo o vencimento, constante de 
ordenado e gratificacão • 

Continuando o impedimento, se, por molestia, pcrcebe1'i.\ 
por mais 30 dias metade do ordcnadü ,findo o qual nada mais 
J)Crceberá; se por desastre, perceberá por outros üO dias dous 
terços do ordenado, c por tempo igual, em seguida deste ul­
timo, um terço do ordenado, passando a ser aposentado se, 
nos tres prazos conccdidQs, n3o houver conseguido completo 
restabelecimento o ~ 

Art o 91 o Salvo o caso de moles tia, nenhum pratico, ·pr'l­
ticante ou empregado da praticagem, poderá obter licença 
para ausentar-se da cirrcumvisinhança da estaÇ'ão, senão por 
motivo justificado. 'l'a1 licenç.a poderá ser coneedida apena~ 
com ordenado: até 8 dias, pelo pratico-mór; até 15 dias, pe!v 
capitão dos portos. 

Art. 92. Por ausencin. excesso de licença ou quando esta 
for concedida por mais de 15 dias. nada perceberão os pra­
tu~os, praticanles c mais empregados da praticagem o 

Art o 93. Os praticas. praticantes e atalaiadores que, em­
bora por molestia, ficarem impedidos por mais de tres mezes. 
deverãv, á requisição do capitão dos portos ou do pratico­
mór. ser insoeccionnrlos por uma junta medica. nfim de se 
verificar si elles podem ou não permanecer no serviço da pra­
ticagem; no caso affirmativo, continuarão a fazer parte rb 
respectivo quadro. mas nnna pcrceherão emqnanto rlnrar \l 
jmpedimento; no c:HH) contrario, serão despedidos ou aposen­
tado~. conforrn(\ o disnMfn no prec::r.nfo regnlnmr-nfo. 

Art o 94 o Os escrevente.~:~ e remadores. quando doentes, 
puJr.rão .ser despedidos no~ termos de sr.uEJ contra~tos ou se­
tunda as conveniencias do servi co, depois de 30 dias. 

CAPITULO UI 

DA TAXA UA PRATICAGEM 

Art. 95 o Toda a embarcação que sahir ou entrar ou mu~ 
dar de ancoradouro nas localidades em que honver pratica­
gem obrh:;afnria, será. ohri~ada a rrcebrr o auxilio dr.sta. me­
rlianfe o pagamento d;1 taxa cstaluidn nos respcct.h:es r.o.gul:l.­
mcnfnso 

Paragrapho uni co.· Enf.crJdem-se por mnrhnça rh-. anro­
rndonro. o movimento do navio do ancoradouro de rarga P::tra 
o de descarga. ou vice-versa; do ancoradouro de carga ou des­
carga pnra o de fran11nin on vice-verRn. somcnf.c noç;; ])ortn~ 
Pm nuf' Pssr. sr.rviro flpnendn da nraticngem do oorfo, não 
~encJo ron~idRrado mndanrn o movimento d~ navio do anco­
radonro d(\ vi~ifn flp ~.Hn.de nu flp auarentena para n de dec;­
carga, c não ficando sujeitas a faxa3 as mnnnbrag dn nnvio 
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ijue não carcce_r.em de pr~ticagcm da localidade", por ser fran­
co o porto c não haver perigos, escolhos, bancos a transpor, 
para·a n~anob~a ou mudança do ancoradouro. 

Art. 96. Ficam dispensados do pagamento da taxa de quo 
truta edc artigo: 

1 ", os navios da Armada, recebam ou não o auxilio da 
pra li c agem; 

2", as embarcações de pequena cabotagem que, por seu 
diminuto calado, puderem transpor os canaes sem difficul­
dadc, quando não recebam auxilio de pratico da associação ou 
estipencliaclo, do qual podem prescindir, quer quando o seu 
calado não se,ia superior á altura de agua dos canaes em bai­
xa-mar ·de syzigia, não precisando, por isso, de maré para o 
transpür, quer quando pelo seu porte inferior a 50 toneladas 
de registro, não preeise o mestre de auxilio de pratico da as­
soc-bcão ou estipendiado para o transpOr; 

3°, as embarcações que, nor força maior, investirem o. 
porto de praticagem obrigatoria, .sem auxilio do pratico da 
associação ou estipendiado, comprehendidos os casos em que, 
para não perderem a praticabilidade da barra, achando-se no 
porto de espera. sPm tf~r sido pela atalaia respondido o signal 
do calado ou assignalada a agua da barra, ou não ser encon­
trado o prnll~o local. ú capitão ou mestre, tendo a bordo pra­
tico da costa f!UC conheça o regimen da barra, achando-se c::;ta 
praticavc l. a investir. 

Desse acto deverá o capitão ou mestre dar parte ao ca ... 
pitão dos portos on no pratico-mór, para ser apurada a re­
sponsabilidade do infractor, e a punição na fórma deste re­
gulamento. 

~ 1.0 As embarcações nacjonacs. cu.ios capitães ou mes­
tres tenham carta de pratico da localidade ou tenham a bordo 
piloto ou pratico ela costa com carta de p ratico ela localidade, 
pa!!arão somente metade da taxa que lhes comnetir si não si 
u!ili~nrrm rlo .Sf'l'ViÇO da praticagem rJn localidade. 

§ 2.° Fóra dos casos est:1l1P-lecidos neste artigo, todas i.\S 
f>mbn:-ra~õr~. rmer tomem on nn.o pr:ttiro, pagarão a taxa e.:;­
tipulada. quando a praticagem for obrigatoria. 

Art. 97. A taxa será calculada, tendo-se em vista: 
a) as difficuldades da praticagem; 
b) a tonelagem de registro liquido do calado, e o rr.oio de 

propul~ão da embarcação; 
c) a distancia a pilotar; 
d) a affluencia do trafego; 
e) a rf'nrln nrovavel: _ . 
f) a natureza do auxilio a prestar soo a direccãó lmme ... 

ôinta do pratico, ou indirecta por signaes peculiares d~ terra 
ou do mar. 

O que fôr fixado sob estas bases será especificado no re ... 
gulamPnto. . 

§ 1.0 A embarcação á vela que entrar, sahir oti mover-se· 
- ':t reboauc de embarcação a vapor. será considerada a vapor, 
parn pffcito de na{l;amento da taxa. 

~ 2.0 Os rebocadores, quando se empregarem erri outro 
F;erviço que não seja o de rebocar embarcacõe.s para dentro oü 
rmra fóra rlo porto. eanaes. etc .. ou dP conduzir para bordo e 
de reconduzir de bordo das embarcações praticas que as vão 
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I:ilotar, pagarão a taxa q1,1e lhes cq~responder, salvo a ex.:. 
c:~·pção contida no n. 2, go art. 9ü. 

Art. 9t{. .Po~· quni(Iller flCrvico oxtraordinario ou de so~­
rorro, o pessoal Ja praticagem receberá mais o pagamento 
rtue for especificado nos regulamentos especiaes. 

A:rt. 99. O material da prf\ticagem, quancfo ufili7.ado p~­
los particulares, vencerá a taxa constnn1.o dos respectivos re­
gulamentos especiaes. 

§ 1.0 A taxa de que {rata c~.te arligo será duplicada qunn­
clo os objecto=' se perderem ou se inutilizarem por motivo da 
força maior, e, rm caso diversa, o dnmno on a perda serfio in .. 
demnizado::; pelo seu justo ralor. 

§ 2.0 O dia será. contado de;;:de o momento em quo o ohje·· 
elo sahir do deposito até ao cl~ restituicão, em bom estado. 

Art. iOO. Quando o navio que tenha de amarrar a qua­
tro ferros, não der pessoal para o serviço, nem embarcação 
ou material para elle ser feito, e utilizar-se dos recursos da 
nraticagem, pagartí. não só o Jm na! do pessoal, como o alnguAl 
elo material c da embarcação que for empregada no seu SCl'-
viço. . 

Art. i Oi. Entonde-se por serviços comprehcndidos n'l 
taxa da praticagem a direcção do pratico para a navegação, 
manobra de atracação e desatracação, ancoragero ou desanco­
ragem da embarcação pilotada, com o pessoal e recursos d(>. 
boi·do. Quando todo esse serviço for feito com o pessoal e ma­
terial da praticagem, deverá o navio pagar os salarios do pes .. 
soai da3· embarcações miudas o o aluguel do material empre­
gado rabendo a responsabilidade do serviço, quando feito 
pelo' pessoal do. navio, ao capitã? ou mestre, e, qu~ndo pelo 
pessoal da praticagem, ao pratwo, seg1mdo o reg1men dll 
porto. 

CAPITULO IV 

DAS P);:NAS QUE PJC::.\J\,f SUJEITOS OS PRATICOS E DE:MAIS EMPRl~­
fl.\DOS DA PRA'TICAGE!\I 

Art. 102. Todos os pralicos ou empregados da pru ti e~.· 
gem serão responsaveis pelos deliclo.s c faltas que commrtl·~­
ren: no desempenho dos seus deveres.~ assim como pelos er­
ros de officio no exercício elas suas runcções. 

Os de:lictos de natureza criminal serão punidos, mediantõ 
processos, pelas autoridades judiciarias da localidade, e as 
falt.as administrativa~ e disciplinares serão punidas pelo pra-
1 ico-mór, quando forem commettidas pelos seus subordinados, 
com recurso para o capitão dos portos, e por este e cruanda 
lhe caiha fazee, com recurso para o director gernl de Porloq 
c .coslu.s. 

Art. 103. Todo c qualquer pratico ou ~mpregudo da par­
ticagem que, sem causa, transgredir as disposições do~ regu­
lamentos da policia naval, da policia fiscal das alfandegas, e 
da de sanidadr. ficará su.ieito, além das multas ou penas es­
tatuidas nos ditos regulamentos, á suspensão nor cspaco do 
um a 15 dias, imposta pelo capitão dos norfog e, quando 'l 
fnlta for grave, será dcmHtido pelo director geral de Portos 
e> Costa.;;. por sentença laYrada em inquerito feito na Capifa .. 
~1ia dos Portos. 
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Art. 104. Todo e qualquer pratico ·ou empregado da pra-· 
ticagem que, sem causa justificada, recusar-se ao servico quo 
lhJ tenha sido ordenado., sen'i. punido.: a primeira vez, com 
suspensão até 15 dias; a s_egunda, com suspensão de 15 a 30 
dias; a terceira, finalmente, com demissão, precedendo jul­
gamento do dir€ctor geral de Portos c Costas, para estas ul .. 
ti mas. 1r.cdiantc inquerito. 

Art. 105. O pratico que se aprcsen tal' embriagado ~i 
bordo de qualquer embarcação, para dirigil-a, será punido 
com as mesmqs penas do artigo antecedente. 

Paragrapho uni co. ]denticas penas serão applicaveis ao" 
pratico ou praticante que maltratar por palavras ou gestos o 
conunandanlc, capitão ou mestre da embarcação, ou faltar­
lhes eotn o respeito c attcncão devida. 

·Si a falta commettida for até á offensa physicu, será 
preso o delinqu~nte e entregue á autoridade competente para 
punil-o, sngundo a graYidadc do caso, c. -conforme a legisla­
cão respectiva, em 'ista elo corpo ele de lido c exame de sa ... 
nidade. 

Art. '106. O pratico que estiver incumbido de dirigh; 
qualqncJ' embarcação, c encalhar, bater ou perder, ontrar(t 
em proce~so na Capitania dos Portos, afim de reconhecer-se: 

1 o, si o sinislt'o se deu em eonscquencia de for~.:a maior, 
ou por ouh'as causas alheias á vontade do mesmo pratico; 

2°, si pOl' erro de officio; 
3°, si de proposito ou por qual<IUCl' outro motivo revro­

vnv~l. 

· § Lo Provado pelo processo que o sinistro está compr<}­
hendido no primeiro ca~o. será o pratico considerado como 
justifkado e conlinuan'i no lin'c exercício das HWS fun­
c•;Cíec;. 

~ ~.·· Provando-se uuc as circmnst:.nH·ias dctcrminafiras 
do sínbfro calwm sob o ·clominio do segundo caso, será o pra­
tico sujeito a uma multa, prisão c mesmo demissão poe 
julgamento da Djrectoria de Portos c Costas, ficando salvo 
o direito das partes prejudicadas, de haverem do mesmo 
pratico a indcmnização do prejuízo ou clamno soffrido. 

§ 3.0 Provando-se, finalmente, que a causa do sinistro 
t; alguma das mencionadas no terceiro caso, será o pratico, 
JWla Directoria de Portos c Costas, preso e entregue á auto­
r idade el'iminul para se proceder na fol'ma da lei. 

Art. 10'7. Si encalhar, bater ou perder-se alguma em­
Larcacão c provar-se que· tal encalhe ou perda proveio dl) 
haver ·cessado o auxilio da praticagem, antes que a mesma 
embarüação estivesse em posu,:.ão conveniente para poder na­
vegar livre de perigo, submctter-sc-ha a proce~so, na fórm:t 
do artigo anlccedcute, o pratico que houver pilotado, quer 
<lircctamente, quet' por meio de signaes. 

Art. 108. Da mesma fórma se procederá quando algum:\ 
('lllbareação enealhar, bater ou prrucr-sc, depois que o lH'a­
t i cu a houver fundeado. 

~\rt. 109. A suspensão de qualquer pratico ou empre­
gado da praticagem obriga á perda de seus vencimentos, 
comprehendido o valor da gratificação, que lhe puder cabe~· 
durante os dias em que estiver cumprido a pena. · 

Paragrapho unico. As demissões de que trata este capi­
tulo serão ~adas pelª ;Qirecto.ri;;t de Portos e Çostas, tl: quem 
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serão enviadas pelo capitão dos porlos os competcnlos pro­
cessos. 

Art. 110. São faltas puniveis administralinuucn!c pelo 
vratico-mór, independente de inquerito: 

a) o não comparecimento de pratico ou empregado, á 
hora marcada, para o serviço; pena de repl'ohensão pela pri­
meira vez; perda de 1 a 8 dias na reincidencia, segundo a 
gravidade da falta; não sendo, porém, em nenhum dos casos 
dispensado do serviço que lhe competir; 

b) responder mal, desrespeitar o pratico-mór ou fazer 
observações inconvenientes; pena de perda da gratificação d~:l 
1 a 5 dias; 

c) negar-se ao serviço que lhe eeja escalado, ai legando 
motivos improcedentes, fazendo-o depois; perda de 1 a 5 dias 
da gratificação; . 

d) trocar com outro, sem autorização do pratico-mór, o 
serviço para que fôr escalado; perda de 1 a 5 dias da gra­
tificação; 

e) deixar de assignalar a mudança de agua na barra ou 
fazel-o erràdamente; perda de 1 a 5 dias da gratificação; si 
a falta não der Ioga r a queixa, por quem fôr prejudicado; 

f) deixar de responder ou aecusar signaes que ~ejam 
feitos por navios ou fazel-o erradamente; perda de 1 a 5 
pias da gratificação; 

a) abandonar seu posto ou achar-se fóra dellc; perda 
de 1 a 5 dias da gratificação; 
· . h) altercarem uns com os outros durante o serviço; pena 
ôe reprehensão pela primeira vez, e perda de 1 a 5 -dias 
da gratificação em caso de reinciden~ia ou si não cessarem 
â primeira intimação do superior que estiver presente e s0 
dessa altercação não vier mal para o serviço; 

i) não se apresentar o pratico ou o atalaiador, findo ::> 
seu serviço, ao pratico-mór para dar-lhe sciencia do. que 
houver occorrido, ou fazel-o sem haver mencionado no livro 
do serviço as occurrenr.ias dadas durante o Eervi<;:o; perda de 
1 a 5 dias da gratificaç~o; 
· j) fazer a embarcação, que deve ser pilotada, esperar por 
não se achar o pratico em seu posto do espera, ou deixar 
de ir nilotal-a quando pedido por signal; perda de i a 5 dia') 
da gratificação, si dessa falta não resultar a embarcação 
perder a occasião para a sua entrada ou sabida; . 

k) dirigir mal uma embarcação, não havendo sinistra 
ou damno algum; perda de 5 a 10 dias de gratificação. 

Paragrapho tl.nico. :Da punição pelo pratico-mór ha:ver:i 
recurso para o capitão dos portos. 
· Art. 111. São faltas puniveis arlminigfrativamentc pelo 
capitão dos portos, independente de inquerito: 

a) as commettidas pelo pratico-mór; . 
b) as do artigo anterior, quando presenciadas pelo ca­

pitão dos portos, e, nos casos de rein::lidencia, communicadas 
pelo pratico-mór para penalidades maior que a comminada 
no dito artigo, que será sempre dupla da marcada; 

c) as que, independendo de julgamento do director geral 
de Portos e Costas, ~ejam, por este regulamento, de sua 
nlçada; 

d) as que trouxerem damnos e prejuízos que as partes 
accordem ser liquidados amigavelmente, por laudo; 
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e) as infracções das disposições deste regulamento, que 
nao envolvam processo judicial, e do regulamento das ca­
pitanias, com recurso para o D. G. P. C. 

Paragrapho unico. Das penas imposlas pelo capitão dos 
portos haverá recurso para o D. G. P. C. e todas com o 
~ecurso ainda para o ministro da Marinha. 

CAPITULO V 

DOS DEVERES DOS COMMANDANTES OU MESTRES DAS EMBARCAÇÕES 
- QUI': 'l'lVERE::VI DE RECEBER O AUXILIO DA PRATICAGEM 

Art. 112. Todo commandante, capitão ou mestre rb 
qualquer embarcação que demande a barra e dese.ie os ser­
,vil;os da praticagem, fará mostrar em logar bem visível, 
·servindo-se dos signaes telegraphicos do Oodigo Internacio­
nal, o calado de sua embarcação, expresso em decímetros, e, 
logo que o pratico entrar a bordo, deverá confirmar com a 
maior publicidade a exactidão do numero que houver assi­
gnalado. 

Paragrapho unico. Nas localidades de difficil accesso, 
pelas frequentes mudanças operadas em canaes, bancos, etc., 
nenhum eommandante, capitão ou mestre investirá sem que 
a atalaia o chame por "ignaes convencionaes, devendo obser­
.val-os fielmente, bem como os que lhe sejam feitos pelos 
praticas. 

Art. 113. O comm::mdante, capitão ou mestre que, não 
obstante ao indicações da atalaia ou da embarcação, precisa:­
a bordo do auxilio de pratico, o pedirá por meio de signaes 
do codig·o ou de quaesquer outros que se achem estabelc­
~idos nos regulamentos especiaes da praticagem. 

Art. 114. Todo commandante, capitão ou me~tre é 
obrigado a satisfazer a qualquer requisição do pratico, ten­

. dente á bôa direcção da embarcação, bem como a ter safos 
e promptos o ancor'ote, as amarras, as ancoras, viradou­
;ros, etc. 

Art. 115. Todo commandante, capitão ou mestre qJ.e 
. tiver pratico a bordo de sua embarcação, é responsavel pelo 
bom governo do navio e pela bôa e prompta execução das 
manobras indicadas pelo pratico, desde que nellas seja em­
pregado o pessoal de bordo. 

Art. 116. Nenhum commandante, capitão ou mestre po-­
derá maltratar qualquer pratico, devendo, quando este so 
comporta1· mal, dirigir queixa officialmente ao pratico-mór, 
logo que dê fundo, para que o mesmo proceda na fórma 
das disposições do presente regulamento c do da Capitania 
dos Portos. · 

Art. 117. O commandante, capitão ou mestre de qual ... 
quer embarcação onde se apresentar o pratico em estado d13 
embriaguez, o fará voltar e pedirá novo pratico, cumprindo ... 
lhe levar essa occurrencia ao conhecimento do pratico. 
mór. 

Art.. 118. Todo commandanle, capitão ou mestre que, 
'por força maior, levar comsigo o pratico que tiver pilotado 
tt embarcacão, contrahirá a obrigação de fazel-o regressar ao 
1>orto de partida, a expensas do dono ou consignatario da 
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embarcação, além do pagamento da gratificação diaria qu.~ 
lho competir. 

Art. 119. Nenhum commandante, capitão ou mestre de 
embarcação, poderá sallir á barra ou mudar de ancoradouro 
que dependa de pratico,· sem que, préviamente, se tenha en­
tendido com o pratico-mór ou com o seu representante, dan .. 
do-lhe por cscripto o calado em que se achar a embar­
cação. 

Art. 1 '20. Nas localidades onde estiver estabelecido o 
serviço de praticagem livre, por associação, o capitão ou 
mestre poderá dar prefercncia a um pratico da associação, 
para auxiliar na navegação do navio, além daquelle que fô1• 
escalado pelo pratico-mór, no qual pagará a taxa devida •: 

CAPITULO VI 

bÀS PENAS A QUE FICA.M SUJEITDS OS COMl\IANDANTE, CAPITÃES 
OU MESTRES DAS EMBARCAÇÕES QUE TIVEREM DE RECEBER 
O AUXILIO D.\ PRATIC,\GEI\f. 

Art: 121. 'rrodo commandante, capitão ou mestre que, 
·ao apnroximar-sc do alguma barra onde esteja estabelecido 
o serviço da praticagem, não içar o signal indicativo do 
numero do decímetros que calar a sua embarcação, ou o fi­
zer sem exactidão, será multado na importancia de t:>0$000 à 
100$000, conformo a gravidade do caso, além de ficar respon-­
savol pelo damno ou prejuízo que clahi possa resultar. 

Art. 122. Todo commandante, capitão ou mestre que, 
devendo lom,al' pratico na entrada ou sabida, inveslir a barra 
sem que a. atalaia lhe assignalc a sua praticabilidade, além 
da responsabilidade pelos damnos, incorrerá na multa de réiq 
200$000 para o fundo de soccorro da associaQão, quando não 
provar o cam de força maior, ou não provar havcl' a prati­
cagem deixado de attender aos seus signaes, pedindo auxilio 
immediato, ou não provar haver a atalaia deixado de assi­
gnalar a praticabilidade da barra, estando esta praticavel, 
não tendo a bordo pratico. 

Art. 123. Todo commandante, capitão ou mestre que 
entrar, ou sallir ou mudar de ancoradouro sem o auxilio da 
praticagem a que deva estar sujeito, não só responderá pelos 
danmos que causar, como tambem incorrerá em multa igual 
á taxa, que deverá pagar de accôrdo com as disposições do 
respectivo regulamento, excepção feita dos casos previstos 
neste regulamento, facultando dispensa do áuxilio da praU ... 
cagem., 

Art. 124. O commandante, capitão ou mostre quo amca­
car, espancar ou malt.ratar por palavras, em acto de serviço, 
ctualquer pratico, serú por isso responsabilizado, precedendo 
queixa do offendido. 

Art. 125. As multas mencionadas neste capitulo serão· 
impostas pelo capitão dos portos em beneficio do fundo do 
soccorros da associação de praf.icagem da localidade, onde hou ... 
ver, ou do cofre da capitania, quar1do a praticagem f,ôr alll 
fundada pelo Governo Federal. -
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TITULO IV 

Da praticagem estipendiada pelo Estado 

CAPITULO I 

Art. 126. Nas localidades em que haja necessidade de pra­
ticagem obrigatoria, e não houver associação, poderá o Go­
verno Federal estabelecer o ~Prviço da praticagem, que será 
estipendiado pela União, e regido pelas disposições do presente 
regulamento que lhe forem applicaveis. 

Paragrapho uni co. As nomeações do pratico-mór e pra­
ticos serão feitas pelo ministro da Marinha, dos atalaiadores 
e éscreventes pelo D. G. P. C., dos praticantes de praticos 
pela capitania dos portos e dos remac!ores pelo pratico-mór. 

CAPITULO II 

DO MATERIAL 

Art. 127. São applicaveis á ·praticagem estipendiada as 
disposições dos arts. 4'3 usqt.Le 48 do presente regulamento. 

Art. 128. O Govern(l Federal fornecerá e custeará o mate- -
rial que estiver designado no respectivo regulamento para o 
serviço da praticagem. · 

Art. 129. Todo esse matm~ial será carregado em livro pro­
prio conforme o modelo 2, e o funccionario que tiver a carga 
obterá despeza dos objectos perdidos ou inutilizados, mediante 
relação enviada em officio explicativo á autoridade compe­
tente. 

A despeza será escripturada pela repartição que houver 
feito o inventario do material. 

CAPITULO III 

DAS ATTRIBUIÇÕES E DEVERES DOS PRATICOS E MAIS PESSOAL 

Art. 130. Ao pratico-mór, como immediato responsavel 
pelo serviço da praticagem; compete todas as attribuições e 
deveres mencionados no art. 31 do presente regulamento, com 
excepção tão sómente da pat-te relativa á administração da 
renda.-

Paragrapho unico. Nada poderá resolver o pratico-mór 
sem ordem do capitão dos portos ou do official da Armada que 
fõr nomeado director da prati~agem, salvo em caso de urgen­
cia, e nesta hypothese, o prat.ico-mór fará as communicaçõe&. 
devidas, logo que fôr possível. 

Art. 131. Ao ajudante do pratico-mór e a todo pratico, 
praticante, atalaiador, patrão, ou remador, cabem as attribui­
ções e deveres estatuídos para os funccionarios de igual cate­
goria, na praticagem por associação. 

Art. 132. O escrevente é obrigado a escripturar (segundo 
os monelos ns. 1, ; 3, 4 e :t)) o livro dos assentamentos de todo 
o pessoal, o de talao e o de pedidos, além das folhas de paga­
mento (modelo n. 14), o registro das entradas e sabidas das 

J,eis de 192ft- V oi. III 65 
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embarcações, e de todo e qualquer trabalho escripto que lhe 
fôr ordenado pelo director. 

§ 1 . o Todos esses livros ser·ão rubricados, abertos e encer­
rados pelo capitão dos portos. 

§ 2. o O escrevente' deverá tambem escripturar o livro de 
carga ou inventario do material (modelo n. 2). 

CAPlTULO IV 

DOS VENCIMgNTOS DOS PHATICOH E MAIS PESSOAT. .. DA PRATICAGEM 

Art. 133. Os vencimento3 dos prat.icos e mais pessoal da 
praticagem serão pagos pelo Estado Federal e constarão de or­
denado e gratificação. Os vencimentos do director da pratica­
gem e do escrevente serão pagos tambem pelo ~:.stado Federal, 
e constarão de gratificação, só.mente. 

Art. 134. Os ordenados e as gratificações serão fixados 
nos regulamentos especiaes, teLdo em vista não só a renda pro­
vavel ou effect.iva' da praticagem, mas tambem a carestia da 
vida na localidade em que esse serviço fôr estabelecido. 

Art. 135. Nenhum pratico ou empregado da praticagem 
terá direito a outras vantagen~ ou vencimentos, além dos con­
signados nos respectivos reguiamentos. 

CAPITULO V 

DAS APOSENTADOIUAS OU PENSÕES 

Art.. 136. Todo pratico. inclusive o prat.ico-mór, que 
se achar impossibilitado de c.:.mtinuar no serviço da pratica­
gem, por velhice ou molcsf.ia adquirida no exercício das suas 
funcções, será aposentado com o ordenado por inf.eiro, si con­
tar 25 ou mais annos de effecl ivo serviço, e com a quo la pro­
porcional; si contar menos de 25 e mais de 10 annos. 

Art. 137. O pratico-mór, o pratico, praticante, atalaiador, 
patrão ou remador que ficar inutilizado por desastre occorrido 
em acto de serviço e por motivo alheio á sua vontade. terá di­
reito a uma pensão igual ao ordenado; , independentemente do 
numero de annos que tenha servido na praticagem. 

Art.. 138. Nenhum dos hvores, a que se referem os dous 
artigos antecedentes, poderá ~er concedido pAlo Governo Fe­
deral sem que preceda favoravel opinião da junta mediea. no­
meada ad-hoc pelo director rla pratieagem, c ouvida a D. P. C. 
e o Conselho de Almirantado. 

CAPITULO VI 

DA .\HH.ECADAÇ.\0 E t:ONT.\HILIIlADE DA HENDA DA PIL\TII:.\IlEl\[ 

Art. 139. A receita da pt•af icagem constat·:i do l'l'ndimento 
do se.rviço da praticag·em prnpriamenfe dita, do de soccorros 
.das embarcações em perigo; do aluguel do seu material e 
das multas em que incormrem os contravPntorPs das dispo~i­
c;ões do presente regulamento. 
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Art. 140. A retribuição de todo e qualquer serviço da 
praticagem será regulada segundo as taxas estatuidas nos re­
gula.nentos especiaes, além 1~ calculadas de accôrdo com as 
disposições que se contêm no capitulo 3° do titulo 1°; e não 
poderão ser alteradas sem autorização do Governo Federal. 

Art.. 141. E' de rigorosa obrigação da autoridade que di­
rigir a praticagem, ou, na sua falta, do pratico-mór, habilitar 
v, repartição _fiscal da localidode a fazer effectiva a cobrança 
de todas as som~as que forem devidas em retribuição dos ser­
viços prestados pelos pralicoa e demais empregados da prati­
cagem. 

Neste intuito, logo que qualquer pratico ou praticante ti­
ver concluido o serviço de pilatar uma embarcação, ou algum 
outro trabalho, cujo producto faça parte da renda da pratica­
gem, organizar-sc-ha a respectiva conta que, depois de a~si­
gnada pelo dito pratico e rubr:cada por aquella autoridade ou 
pelo pratico-mór, será enviaü á referida repartição. 

A' vista desta conta ou guia de talão, é que o pagamento se 
effectuará (modelo 13). 

Art. 142. Nenhuma cobrança por serviço feito pela pra­
ticagem ~erá demorada além rle tres dias, e, no caso de se não 
ter realizado neste prazo; sem justo motivo, far-se-ha a re­
ferirla cohr~nça peremptoriamente, por intermedio da respe­
ctiv!l autoridade. 

Si, porém, fôr navio da Armada nacional, ficará isento de 
qualquer paga. 

Art. 143. Nenhuma embarcação, que pretenda sahir á 
barra, t'Peeberá auxilio da praticagem, sem que tenha exhibido 
documento comprovando haver realizado o pagamento da taxa 
que lhe corresponder (modelo n. 13). 

Art. i .VJ,. O director da pt·aticagem ou o capitão dos por­
tos enviará mensalmente :1 D. P. C. a relação dos serviços que 
t'. me~nna pl'aticagem houver prestado e, bem assim, o valor 
da renda por ella produzida. afim. de .Que possa saber si convém 
ou não alterar a taxa cstabclel·ida, ffif~lhorar o servico ou sup­
primil-o. 

TITULO VI 

CAPITULO I 

DlSPOSIÇÜES UER.<\.ES 

Art. 145. Hó quem tivet· nomeação ou titulo de pratir~o 
poderá responsahiliza~·-se pelo f:erviço da praticagem, tanto nas 
barras; bahias e portos; como no Iittoral· c no interior dos rios 
e lagôas. 

Todo aquelle que, sem ler o titulo, se apresentar para 
dPsempenhar as t'unc,;ões de pratico, incorrerá na pena du 
crime de exercer profi:;;são que lhe é vedada, e não poderá n·­
clamar pagamento pm· set·vif;o PI'esf.ado. 

Parugmphu unicu. Os mef'LrPs da~ nmbareaçõ.-s de pe­
quena (•aJJotugL•m, eom cada uassada pela Capitania do~ Plll'­
tos da localidade, são consider:ldos pralicos da cusla. barra:-; e 
portuR, de cuja praticagem presl aram exame. 

;\ t•f. 1 4ô. Os praUeos usarão dolman sem divisas e ador­
nos, bund ou chapf.•o de palha, tendo como distinctivo um 
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prumo de 0,05 em cada braço, e os praticantes, um prumo no 
braço direito. 

Art. 14 7. E' prohibida a collocação de qualquer mtstro 
nas proximidades das atalaias. 

Art. 148. Por occasião de sinistro o pratico-mór poderá 
chamar, de accOrdo com· o commandante, capitão ou mestre 
da embarcação soccorrida, a gente que fOr necessaria para o 
serviço. 

Art. 14 9. A praticagem rleverá rocegar e suspender as 
ancoras e amarras perdidas nos canaes das respectivas circum­
scripções, e si. dentro de 15 dias ninguem as reclamar, ou si o 
reclamante não indemnizar as despezas que se houver feito com 
a praticagem, ou serão vendidas, e o seu producto recolhido­
ao c.ofre em beneficio do fundo de soccorros da mesma pra­
ticagem, ou utilizadas no serviço do porto. 

DISPOSIÇÕES TnANSITORIAS 

Art. 150. Os actuaes praticos-móres, titulares, conservarão 
essa denominação, mas não exercerão as funcções correspon­
dentes, si não forem reeleitos, continuarão a ter os mesmos 
vencimentos, percentagens e farão o serviço em co~unto com 
os demais praticos. 

Art. 151. As autoridades prestarão aos praticos toda co­
adjuvação e auxilio que forem necessarios a bem do serviço 
publico. 

Art. 152. Nas associações de praticagem em que o pra­
tico-mór e o ajudante ou qualquer delles tiverem mais de tres 
annos de exercício se procederá a eleição (art. 14) conjunta­
mente com o thesoureiro, 30 dias após a data da publicação 
deste regulamento. 

Art. 153 . Dentro de um anno depois da vigencias deste 
regulamento, poderá o Governo alterar e modificar seus ar­
tigos confnrme as exigencias do serviço, sem augmento de des­
peza. 

Art. 154. Ficam revogadas as di$posicões em contrario. 
Rio de Janeiro, 31 de dez9mbro de 1926. - Arnaldo Si­

queira Pinto da Luz. 



Modelo n. 1 

PRATICO 
.................................................................................................... ' ........................ . 
1 de •....................•..•.•.••............................................•.............................................. 
ral de .................•.......................... nasceu em ........•................................................•......• 

Historico 

............................................................ 
···························································· 

F ...•.... o •••••••• · ••••••••••••• 

.\judante do pratico-mór Escrevente 

tou posse e entrou em exercício em ...•....................... 

···························································· 
. . . . . o...................... F •••...•••......•..•.........•. 

Notas explicativas de debito e credito 

Exerci cio de ........•.........•...........•............... ~· •.. o 

Ordenado e quotas do mez .. o •• o ••••••••••••••••••••••• o. o ••••• 

F ...........•.•.......••••.•. 
Escrevente 

Idem idem idem. 
F .•.•....•...................•••• 

Escrevente 
Ajudante do pratico-mór Escrevente (Livro de assentamentos do pessoal.) 

Observações - Este livro será aberto pelo capitão dos portos. Na parte denominada - Historico - se lançará tudo quanto fôr 
;rente á nomeação, admissão, multas. prisão ou suspensão, louvores ou reprehensões e serviços extra rdinarios dos praticas e mais 
!)regados; e na que diz -Notas explicativas de debito e lredito- tudo quanto fôr concernente ao abono de vencimentos. 
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Modelo n. 2 
N. 1 N. 1 

xercicio de ...................................•................ Exercício de .....................•............................. • 

A Associação de Praticas de ............................. . 

························.···································· 
Inventario de material 

Ao thesoureiro desta Associação ....................... .. 
:a carregado, sob sua immediata responsabilidade, o material 
'rtencente á Associação de Praticas : · 

1 lancha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2:000$000 

1 baleeira.......................... ~00$000 

38 remos........................... 200$000 

F ..•••••........•.....••• F ......••.....•.......... 
Pratico-mór Escrevente 

• • A Associação de Praticas de .............................. . 
QJ ·I 
~. ······························································ 

CI:S 

t:: 
CI:S 

CQ 
~ . 
~QJ 
cn'O 
8o 
'"~ 
-~ ~ ...... 
""cn 
C..t1J 
QJo 
'O c 
o : 
leiS. 
c.J'I. 
cu • 
'ü 
o . 
C/) • 
C/) 

< 

Resalva do material inutilizado 

Para resalva do thesoureiro e por ordem do capitão dos 
portos, se elimina deste inventar,o uma baleeira inutilizada·em 

serviço, conforme o officio n ........ . 

F ....................... . F ............••.........• 

Pratico-mó r Escrevente 

(Livro de inventario do material.) 

Observações 

Deve ser numerado seguidamente, aberto pelo capitão dos portos. 
Este livro será para a carga de todo o material pertencente á Associação e, bem assim, para sua descarga quando fôr inutilizado 

perdido. 
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N .........• 
Modelo n. 

3 
N ........ .. 

:xercicio de. . . . . . • . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . Exerci cio de ........................................•.•••••.••• , 

Associação de Praticas da Barra de. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I : . I Associação de Praticas da Barra de ................••....•• 

Fica carregada em receita ao thesoureiro da Associação a 

1 quantia de ................ proveniente de .................. . 

toneladas metricas e ................. metros de calado de agua, 

Je nacionalidade .................... cuja entrada ou sahida se 

realizou no dia .............................................. . 

F •....••.••.•.......••.. F ....................... . 

Escrevente Thesoureiro 

Q • 'O: 
CI:S • 
""' . ""' . CI:S • CO: 
CI:SQ 
'O"' 
tno 
~'O 
·- CI:S 1a-;; 
Q:t.t.l 
aJo 
'O~ 
o : 

ICI:S • 
(.J". 
CI:S • 
·u : 
o ·-
~ ., 

Recebi do Sr. F .......................................... . 

commandante da embarcação .................... de ..........• · 

toneladas metricas e ............... metros de calado, de nacio-

nalidad.! ..................... a quantia de ............•... ~ •.•• 

proveniente da praticagem da mesma embarcação nesta barra. 

Em .. ·~ ........................................... ~ ..••••• 

F ......•........•....... F.······················ 
Escrevente Thesoureiro 

(Livro de talão) 

Ob.;ervações - Deve ser num~rado, aberto e encerrado pelo capitão dos portos. 
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DEVE 

) ...... 
neiro •• .... 

Modelo n. 4 
EXBRCICIO DE •••••••• 

O thesoureiro da Associação de Praticagem de ....•....•..•..•.•.••.. em c(c com o cofre da praticagem HAVER 

19 •••••• I .... A importancia arrecadada janeiro .• . ....... Pela compra de remos 
pelo talão n ........ pela I conforme o documento 
praticagem da embar- n .....••••••.•......... 30$000 
cação .......•.....•.... 200$000 Pela importancia despen-

Idem idem idem pelo talão dida com o pagamento 
n .......•.... da embar- dos vencimentos do pes-
cação .........•.•.•.... 300$000 soai da praticagem, rela-

Idem idem idem pelo talão tivos ao mez de dezem-
n ............ da embar- bro ultimo, conforme o 
cação .....•...•.•...... 150$(.00 650$000 documento n ...•..•.... 300$000 

----- Amortização da divida da 
praticagem, na razão de 
••••••• 

0 /o sobre .•...... 
150$0001 ....................... 

Dinheiro retirado para o 
fundo de soccorros, na 
razão de ...•... o I o sobre 

25$000 505$00C ······················· -----
Saldo que passa para o 

145$()()( mez ~eguinte ........... .......... ---------
650$000 650$00( 

Praticagem ................................•............................................................... ·················~ 
Está conforme, 

.••••.•..•••..•.•......•................ F ....................... , ................. F ................. ,. ............. -......••.•.•.• 
Pratico-mó r. Thesoureiro. · Escrevente. 

Observações - Este livro, que deve ser numerado seJ!'uidamenta e aberto pé lo pratico-mór, servirá para lançamento de todri 
eita e despeza da Associação. O saldo verificado no fim de cada mez constituirá a primeira receita do mez seguiute. 
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Modelo n. 5 

F •••.•.•.....••..••.•.•••..•••.•••••••• 
Capitão dos portos 

Ao primeiro dia do mez de janeiro de ..•.......•.......................•..•.......•.. achando-se presentes o capitão dos portM" 
· ..•.••...........................•.........................•.. , o pratico-mór F •.•••....•••...••••.•.•••••.•••..••••.•••••••• ·!:. 
hesoureiro .••....••....•........•.......••.................... , o ajudante do pratico-mó r F ....•......••.•....••.•.•••..•..•••••• 
. . . . . . • • . . . . . . • • . . . e o escrevente F .•.....••.......•..........................•..•.•••....•... ,. foi pelo thesoureiro apresentado o 
iancete mensal e confrontado com o livro de receita e despeza da praticagem da barra de ..................................••..•..• 
~xaminados todos os lançamentos, verificou-se haver a dita praticagem arrecadado, durante o mez ultimo, a quantia de ......••.••..•• 
. · ••...........................•...•.......................................................... a qual, confrontada com a despeza 

ita no mesmo período, produz o saldo de ............•................................................•..... ~ ........•......•••.• · 
'e fica recolhido ao cofre, para ter o competente destino. 

E como se reconheceu esta a escripturação feita de accôrdo com o regulamento vigente, mandou o Sr. capitão dos portos que eu 
..................................................... , escrevente, lavrasse este termo, que é rubriéado pelo capitão dos portos é 
signado por mim, que o escrevi, e por ..........•......................................... 

F .•....•..••..••..•.•.••..•..••....•.•..•...•••••• : ••• 
Escrevente. 

F ...••.............•..•...•....•.....••.....••••.•••• 
Patrão-mó r. 

F ...•..........•.••. · ..........•....••...••••.•••.•••• 
Ajudante do pratico-mór. 

F .....•••........•............•...........•...•••.••• 
Thesoureiro. 
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Modelo n. 6 
EXERCICIO DE •••••••••••• - O thesoureiro da praticagem de .................... em C/C. ~om o .fundo de soccorros 

DEVE HAVER 

19 •••• 

eiro ..••.. 1 •••• IA importancia de ......•.••...••••.• 
arrecadada para o fundo de soe-
corras, no mez de ••...•.•...•... 
. • . • . • • . . . conforme o livro de 
cfc e documento n ....... e que 
foi depositada .•.•.•..•..•.•..... 
como se vê de ...•....••........ 

F ...•.••..••..•• F ..••.••.•.••.• 
Thesoureiro Escrevente 

ereiro ... 1 •••• lidem de ............•...• arrecadada 
no mez de ........... conforme o 
livro de cfc e que foi deposi-
tada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . como se 
vê de .......................... . 

F............... F ............. . 
Thesoureiro Escrevente 

25$000 

I 

! 19 .••. 
1

Fevereiro .. ·I· ... jPela compra da apolice n ........... . 
' do valor de 200$, agio, sello· e 

corretagem •....•........•...•..• 

F............... F ............. . 
Thesoureiro Escrevente 

. ••.• Dinheiro retirado para a compra de 
remos, conforme a ordem do 
pratico-mó r n ..•.....•.......... 

F •.....••.•••••• F .••••••••••••• 
Thesoureiro Escrevente 

500$000 i Março ...... i .... i Pela i mportancia das pensões pagas 
I neste mez ......•..............•. 

F.............. F .. , .......... . 
Thesoureiro Escrevente 

A importancia de 200$ proveniente 
do valor da apolice n ............ 1 200$000 

F •..•••••.•••.•• F ••••••••••••••• 
Thesoureiro Escrevente 

211$000 

.... -o·· 
~ 

> 

~ 
r:/J 

30$000 8 

200$()()(i) 

g 
ti:! 
::c 
~ 
:X 
~-

c: 
:! 
-<! o 

Observações 
Este livro será numerado seguidamente e aberto pelo capitão dos portos. A sua escripturação só deve ser fechada no fim· do· 

:rcicio com um terno semelhante ao de que trata o a1tigo ...... . 



Modelo n. 7 

ORDEM N. 1 

O thesoureiro fica autorizado a despender a quantia de. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . para acquisição dos remos. 
,:isos ás embarcações desta praticagem, devendo fazer o preciso lançamento e notas. 

Praticagem, em .....••.•........•.............••.•...•.• 

F •••••.•••.......•••• •· ••••••••••••• 
Pratico-mó r 

Modelo n. 8 

ORDEM N. 2 

O thesoureiro fica autorizado a recolher ao cofre da praticagem a imprtancia de .............................................. . 

J fundo de soccorros que se accumula neste mez, devendo fazer o preciso lançamento e notas. 

Praticagem, em ........•...................•.........•.• 

F ••••••....••••••••••••••••••••••••• 

Pratico-mór 

Observações : 

Estas ordens serão numeradas e guardadas como resalva para a prestação de contas do thesou.reiro. 

~ 
a 
(Jl 

g 
g 
~ 
·~ 
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~ 
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Modelo n. te 

p .••••••.•.••.••.•••..•••••.•••••••••••••.•....•...•....••.•....•.••••••...••••••..••••.•.•.•..••••••••••.••.•.••..••• 
10 de........................................................ Natural de .•.••.•......•.•••••.....•.....•... ·-· ....••.•••••••••• 
ceu •••..•.....•.•........•..••........•..•.......•••..••.....•••.•.•...... 

HISTORICO NOTAS EXPLICATIVAS DO DEBITO E CREDITO 

·1eado por ............................•...................... Exercicio de ...... . 
Ordenado e gratificação no mez ........•............•..•••.•••••• 

-··························· F: •••..•••..•...•.....•.•.••••• F ..•.......•..•.•••.•.......••. F .•.•••••...••••.•..••••••••••• 
Ajudante do pratico-mór Escrevente Ajudante do pratíco-mór Escrevente 

1ou posse e entrou em exerci cio a ...•...•...••...........••. 

F ....••••.•••••••.•...•.•••••••••..••.•• 
Escrevente. (Livro de assentamentos do~pessoal do soccorro.) 

OBSERVAÇ0ES 

Este livro será numerado e aberto pelo capitão dos portos. 
Na parte denominada- HISTORICO- se lançará tudo quanto fôr referente á nomeação, admisssão, multas, prisão ou suspensão, 

)f ou reprehensão e serviços extraordinarios dos praticas e mais empregados; e na que diz respeito ás- NOTAS EXPLICATIVAS DO 
ro E CREDITO- se lançará o que fôr concernente ao abono de vencimentos. 

~ 

~ 
rJJ 

g 
g 
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t;l:l 
~ 
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14oc1* _ Ji;:,o~ 

rK~<ó ~~- '~ :;~b.~~é:bó r"·~~~~ae e_ ábone·~~~~-~sp~~ M.lJ!I-'ft!Fm~.r: 
P~:-e•. ~e· ••••.•••• ~·: • • ~·~~~ .. • • • •· • • • • .• • ~· ~ • ~ • .~--·~~;.:· 
:., • ' •. • • . •. . '' ' ' • Y);(.~ l 

Pratlco-mór - · ~-. -
oi N ••.•.• 

. . -

Associação de Praticas da ••••• : •• -•••••• -.•••••••.••••••• ~ •.••••••••••••• _ •• ·-: 

BDRCICIO DB • ••••••••••••••••••.• ~ _.. · 
• • ' I • . ' ~ ~. ' ..;':- r4,t'"~. :· :f.i~'~'l ~~ ;'\.',"'1 ·. f 

~olha para pagamento dos ordenados e quotas vencidas pelo pessoal empregado na j:Jratlcatem deste 
_ -_ . no mez de ••••••••• , ••••••• _ •••. ~ 

·/2 

Classes e nomes 

Pratico mór : -

F •..... _ ........................... . 
Ordenado e quotas do mez de ..•••• · •. 

Pratico: 

Idem idem idem ••••• · •••••• ~ ••••••••• 

Remadores: 

F ... .............• · ................. . 
Idem ••••••••..•..•••••..•••••..•..••.. 
P.~ •.. ~······················~·····~ Idem ••••••••••••••• ~ ••• ·'-••••••• · ••••• ~, 

~ ~ '/~·:.... . \ .... 

Atalaiadores : 

4 F ~- •••••••• ~ •• -~ •• • • • • • ! • • • • • • • • •. • .-·.! • 

' '" -;,~ 

,$ 

-i~ 

$ :$ $ 
,, 

~'$ $ $ ~~ 5 ' 
~ 

·, .. ~· 
$ $ $ .. I . t~ 

.!~~ 

~~;'- ~ ,•" 

"$i\ 
I, ~, 

~~f 

·i~"! ;_~ ~. 

~-~ 
'~'j'' 

:: ' 
!~:~ 

,$ .' 

Patrão:-

5 F ........... ~ ...•.•..•.•••..•• ~~-~:. 

:.t t' ..... r 
1 ; 

~~ i: -·i;:~ ... t ·~ .. '! L 

$ '$· $ 
J~ . ~ r. , ... , 

l ~ .. ~_' ,-c,, . ,. 
;, 

J·í 

Escrevente : ,. 

·6 F ••••..••• ~ ..•..•..•.•••. ~ ....•.. : •. $ 
{·ti~ 

$ $ 'j'' r ! $ 
r',-',t~~: 

Praticagem da -••••••••.•••••• .' •••• _, ••....•••••••••••• .' •.•• --~-~ •••••••••••• 
! . • \ . • ' • • . '-: .• ~,~· • 

F ••••••••• ,. ••••• ; •••••••••••.••••••• ~.·~ •• _11 ~ ~ j:~;;~·:. ~ ·::. ; •••••• 
Escrevente~ 

Observações 

,' 

.. 
,, .. 

----------:--------.;__.;_ ____ ..... _______ ~------------.;._.~,,,.,.t~'•Loi:'JI..;.,_.;...~---~-~-... ------....... -----....;-,:f: 
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Modelo n. 11 

cagem da barra de .•.•.....•.•.•........•...•.•.•.. , . . . • . . . • Praticagem da barra de .••.....••.•••....................••. , ••. • • 

Inventario do material Resalva do material 

\o thesoureiro desta associação fica encarregado e sob sua im- Para resalva do thesoureiro e por ordem do pratico-mór se 
ata responsabilidade o seguinte material perten..:ente á Fa- elimina deste inventario uma lancha que estava carregada por 
a Nacional e empregado no serviço de praticagem: 3:000$ e se inutilizou no serviço. 

1 lancha •........................... 
1 catraia ........................... . 
1 virador .....•....................• 

, ..•.............. e tal mez e anno. 

3:eo0$000 
1:000$000 

500$000 

F •.•..••••••••••••••••••.••••• 

Pratico-mór Thesoureiro 

F •.•••. I ••••••••••••••••••••••••• • .•••••• 

Escrevente 

F.· .........•......•.•.......... F .....•....•........•...••...• 

Pratico-mór Thesoureiro 

F ...•••...••.••.••••..••••••••••••.•••. 

Escrevente 

(Livro de inventario do material) 

Observações 

Este livro será rubricado, aberto pelo capitão dos portos. 
Quando o inventario tiver sido feito pela repartição fiscal dil localidade, a descarga será escripturada pela mesma repartição, § 

ante officio do pratico-mór. ~ 



Modelo n. -- 14 

N .•...•.• 
Praticagent da barra de ............................... : . ••.•...••...•••......••.•..•........•..••••......•................. · • i 
........................................................... 

Pratico-Mór 

Exercício de .......... 
ha para pagamento dos ordenados e gratificações vencidos pelo pessoàl empregado nesta praticagem, durante o mez de ...... . 

Vencimentos 
> 

Classes e nomes 
,_ ~ 

) 
o 

Ordenado Gratificação 00 

8 
"C 

· ratico-mór o 
Q 

........................................ g 
Gratificação do mez de .................. $ $ $ " $ tz:l 
·raticos ~ 

t"!l 
········································ $ 8 Ordenado c gratificação .....•.•...••••... $ •f, $ $ ~ 

.talaiador :;; 
o ........................................ 

Idem idem .............................. f, $ f, f, $ 
)atrão - $ $ $ $ $ ........................................ 
emador 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I. I I I I I I $ $ $ $ $ 
~screvente 

····················· ··················· $ $ $ $ $ 

Praticagem da barra de ................................ em ............................................................•.... ·· 
. . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . • . . . . . . . . • . • . • • . .•• • • . . . ••• •.. . . . F .•.•....••.••.•••.•••.•..•..•.••••••.•••. : •• · ••••••••..••••••.•. 

. Pratico-Mór Escrevente 



Modelo n. 13 
~ 

N...... N ..... . 

p ••• • •• • • • •••••••• • ••••••••••••••• • •••• • ••••••••••• •............ F ••...................................................• • •.• • •••• 
Pratlco-Mór Pratico-Mór 

Exercfcio de....... Exercicio de ..•...• 

Praticagem da barra de ..••.• , • • • • • • • • . • • • . • • • . • • . • . . • • . . • . • . • • •. • Praticagem da barra de ......•.•......................•..•••...•. 

N.l. 

Bntrada 

O Sr. F. . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . deve entregar na ..........• 
(nome da repartição fiscal da localidade) a quantia de ............ ·. 
correspondente á taxa de praticagem do navio . . . . . . . . . . . . . . de 
nacionalidade. . • . . . . . . . . . . de toneladas metricas e. . . . . . . . metros 
de calado, cuja entrada se realizou hoje ....... de_ tal mez e anno. 

N.t. 

Entrada 

O Sr. F. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . deve entregar na repartição 
. . . • • . . . . . . . . . . . a quantia de ........... correspondente á taxa de 
praticagem da embarcação . . . . . . . . . . . de nacionalidade ..•....•.. 
de •.....• toneladas metricas e • . . . . metros de calado, cuja en­
trada se realizou hoje. . . . . . . . . . de tal mez e anno. 

F •.•.....•..........••••.•.... F •••••.•.•..•....•......•..•. F •..•.•.......•.......•....... F ...................•.......• 

Thesoureiro Escrevente Thesoureiro Escrevente 

Sabida 

F •••.•••••••••.•••••••••.••••• 
Pratico-Mór (Livro talão) 

O Sr. F ................• commandante, capitão ou mestre da 
embarcação supracitada, apresentou o conheçimento n ....... pas-
sado em data de • . . • • • · pela repartição ............... provando 
haver pago a taxa da praticagem que lhe cor~esponde. 

f' ..••.•.•...••....•..••......•. F ••••••••••..••...••..•.••.•• 
Thesoureiro . Escripturario 

Observações 

1 . a Este livro deve ser numerado, rubricado, aberto e encerrado pelo pratico-mór. 
2.• O commandante, capitão ou mestre do navio, que tiver de sahir, apresentará ao pratico-mór ou a quem suas vezes fizer o 

conhecimento a que se refere o art •.••• para ser lançado neste livrn 
Leia de 1926- Vol. 111 -Pq. 1038- 2-



Modelo a. 12 

N......... N ........ . 

P ..............•.•....•......................................... P ...................••• , ••.••••• !•••········~··················· 

Pratico-mór Pratfco-mór 

Pedido n. . • . . . . .. Pedido n ....... . 

Prat~cagem da barra . .•.•....... , . . • . . . . . • . • • • • . • • . . • • . . • • . . . • • • • Praticagem da barra •• •••••••••••••••.•••.•••..•••..•..••••••••.• 

Registro n . 1 

Para o serviço desta praticagem precisa-se de •...... ~. . . . . . . . Para o serviço desta praticagem precisa-se de ............... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .......................... ~ ................................... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , . . . . . . . . .............................................................. . 
P... ..... ....... .•. •. .... ...... P... ..... .. ........ .. ......... P............ .................. P ................ ............ . 

Ajudante do pratico-mór Escrevente Thesourefro Escrevente 

Recebeu-se em. • • • • • • • • • . o seguinte : 

Remos (quinze)........................................... 15 
Brim (vinte metros). . . . . . . . . . . . . . . . • • • . . . • . . . . . . . . . . . . . . . • 20 
que produzirão velas, sendo tudo carregado ao responsavel no 
livro de inventario do material a fls. 

p.............................. p ............................ . 

Ajudante do pratico-mór Escrevente 

Observaç6es 

1. • Este livro será numerado, rubricado, aberto e. encerrado pelo pratico-mór. 

(Livro de pedido) 

2.• O material pedido será fornecido pela Capitania, por conta e ordem do Governo Federal, e encarregado o pratico-mór pela 
repartição que tiver escripturado o livro de inventario. 

Leia de 1926- V oi. Jll - Pag. 1.038- 1 




